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EDITAL 002/2020 
O Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia-BA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que estarão abertas, no período de 30 de março de 2020 a 09 de 

abril de 2020, as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO sob o regime estatutário, para provimento de vagas e 

formação de cadastro de reserva do Quadro de Pessoal  a ser regido em conformidade ao previsto no Art. 37, 

inciso II, da CF/88; de acordo com os requisitos da Lei Municipal nº 031 de 14 de junho de 2010, Lei Municipal nº 

071 de 2013, Lei Municipal nº 05 de 1990, Lei Municipal nº. 022 de 1990 e alterações, Lei Municipal nº. 113 de 

2015, Lei Municipal nº 016 de 27 de novembro de 2009, Lei Municipal 129 de 01 de julho de 2016, e Lei Federal 

nº. 13.022, de 08 de agosto de 2014, e demais legislações aplicáveis, obedecendo às normas seguintes:  

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O CONCURSO PÚBLICO a que se refere o presente Edital será executado pela STATUS CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA, endereço eletrônico http://concursos.statusnet.com.br/ e correio eletrônico 
status.concursos@hotmail.com. 

1.2 A seleção destina-se ao provimento de vagas existentes nos quadros de servidores da Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia-BA, de acordo com o ANEXO I, e ainda, as que surgirem no decorrer do prazo de validade 
do CONCURSO PÚBLICO, que será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da data 
de homologação do certame.  

1.3 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exame para aferir conhecimentos e 
habilidades, mediante  aplicação: de prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório para todos os cargos 
e prova de títulos de caráter classificatório para os cargos de nível superior. 

 1.4 A convocação para as vagas informadas no ANEXO I deste Edital será feita de acordo com as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA. 

1.5 Os requisitos para investidura no cargo e suas atribuições estão relacionados no ANEXO II deste Edital. 

1.6 O conteúdo programático da prova objetiva encontra-se no ANEXO III deste Edital. 

1.7 Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 
provas. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital. 

 1.8 Todas as publicações referentes ao CONCURSO PÚBLICO até a publicação do resultado final serão divulgadas 

obrigatoriamente através de afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA, 

situada à Trav. Profª. Helena Figueira, s/nº – Centro – Fone/Fax: (77) 3625-1313 – Santa Rita de Cássia-Ba  CEP: 

47.150-000, e nos endereços eletrônicos: https://santaritadecassia.ba.gov.br/ e 

http://concursos.statusnet.com.br/.  

 
02 - DA COMISSÃO DE REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

2.1 A fiscalização e o acompanhamento do CONCURSO PÚBLICO caberá à Comissão Organizadora do Concurso , 
nomeada pelo Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia-BA, por meio da Portaria nº 461/2020 de 06 de março 
de 2020.  

2.2 A  Comissão Organizadora do Concurso deverá supervisionar todas as etapas do certame até a homologação 
do resultado final. 

https://santaritadecassia.ba.gov.br/
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2.3 A fim de manter a necessária coordenação, o Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia-BA indicará quantas 
pessoas forem necessárias, para acompanhar a realização do concurso, às quais incumbirão fiscalizar a aplicação 
das provas e apuração do resultado junto à empresa realizadora do CONCURSO PÚBLICO, tomando as medidas 
necessárias à  manutenção do sigilo.  

2.4 Compete ao Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia-BA, a  homologação do resultado do CONCURSO 
PÚBLICO, à vista do relatório apresentado pela Comissão Organizadora do Concurso, após a publicação do 
Resultado Final.  

2.5 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, com supressões ou acréscimos, imprescindíveis à 
sua plena elucidação, há ocorrer mediante prévio Comunicado Público que será publicado no endereço 
eletrônico:  http://concursos.statusnet.com.br/, no Quadro de Avisos e endereço eletrônico 
https://santaritadecassia.ba.gov.br/ da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA.  

03 - DOS CARGOS 

3.1  Os Cargos Públicos, objetos do presente certame para provimento efetivo, são os constantes do ANEXO I 
deste Edital.  

3.2  Os vencimentos constantes do ANEXO I estarão sujeitos a reajustes, na forma da Lei.  

3.3 As atribuições de cada cargo estão contidas no ANEXO II. 

04 - DOS LOCAIS E DATAS PARA INSCRIÇÕES 

4.1   As inscrições estarão abertas no período, compreendido entre os dias 30 de março de 2020 a 09 de abril de 
2020, ELETRONICAMENTE em qualquer horário no endereço:  http://concursos.statusnet.com.br/. 

05 - DAS INSCRIÇÕES 

5.1  Disposições Gerais:  

5.1.1 A inscrição no CONCURSO PÚBLICO implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo 
candidato das condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 As inscrições para o CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA serão realizadas 
de forma ELETRÔNICA 

5.2.1 É de inteira responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no Formulário 
Eletrônico de Inscrição, sendo vedada a inscrição por terceiros, inclusive por meio de procuração.  

5.2.2 O candidato deverá preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, ato no qual declara estar ciente 
das condições exigidas para admissão ao cargo e se submeter às normas expressas neste Edital, bem como 
preencher com documento de identificação, que deverá ser apresentado no dia da prova mediante identidade 
original (Carteiras expedidas pelos Comandos Militares; Secretarias de Segurança Pública; Institutos de 
Identificação; Corpos de Bombeiros Militares; Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 
profissional, ordens, conselhos etc.; passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira 
de trabalho; carteira nacional de habilitação) e CPF – Cadastro de Pessoa Física. 

5.2.3 Após o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição o candidato deverá efetuar o pagamento do 
Boleto Bancário de Inscrição na rede bancária, lotéricas, caixas eletrônicos ou pelo internet banking, ressaltando 

http://concursos.statusnet.com.br/
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que NÃO SERÃO ACEITOS depósitos efetuados em envelopes, transferências bancarias, DOC, TED, pagamento 
em espécie ou agendamentos de qualquer forma. 

5.2.4  O candidato é unicamente responsável por eventuais erros,  quando do preenchimento do Formulário 
Eletrônico de Inscrição. 

5.2.5 Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional ou provisória, via postal ou fax.  

5.2.6 Após efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração dos cargos, situação em que deverá 
ser efetuada nova inscrição.  

5.2.7 Os candidatos que necessitarem de algum tipo de atendimento diferenciado no dia da realização das 
provas objetivas deverão fazê-lo no momento da inscrição em campo próprio disponível no Formulário 
Eletrônico de Inscrição.  

5.3 O valor da inscrição será de: 

 R$ 70,00 (setenta reais) por candidato, para os cargos do Nível Médio/Técnico. 
 R$ 120,00 (cento e vinte reais) por candidato, para os cargos do Nível Superior. 

5.3.1   A taxa da inscrição, uma vez paga, NÃO SERÁ DEVOLVIDA, mesmo nos casos de desistência, perda de 
prazo, indeferimento ou cancelamento da inscrição, ressalvadas as hipóteses do cancelamento ou suspensão do 
CONCURSO PÚBLICO.  

5.3.2 Será considerada nula a inscrição quando o pagamento da taxa de inscrição não se concretizar por 
qualquer motivo.  

5.3.3 O pagamento da Taxa de Inscrição deverá ser feita até a dada de vencimento do Boleto.  

5.3.4 A Status Consultoria e Assessoria Publica, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de 
pagamento com data posterior ao encerramento do período de inscrições. 

5.3.5 As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 

5.3.6 O candidato terá sua inscrição homologada somente após o processamento, pela Empresa Organizadora, 
através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição. 

5.4 Isenção: 

5.4.1 Não haverá isenção total ou parcial do valor de inscrição, exceto para o candidato que declare e comprove 

hipossuficiência de recursos financeiros, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, 

observando o que segue. 

5.4.2. O candidato economicamente hipossuficiente deverá comprovar no ato da inscrição no CONCURSO 
PÚBLICO ser membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita até 
meio salário mínimo e que não ultrapasse o teto de até 03 (três) salários mínimos, por meio de Comprovante de 
Inscrição do Cadúnico em situação ativa, obtido no endereço eletrônico 
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/, a ser enviada no email:  status.concursos@hotmail.com, 
em formato digital, PDF ou imagem (JPG, GIF, MPEG), no período de 30/03/2020 a 01/04/2020. 

5.4.3. Para as inscrições amparadas pelo item anterior, os candidatos deverão, alem da comprovação do item 

5.4.2, preencher o campo de inscrição pertinente com o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo 

CadÙnico. 

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/
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5.4.4. A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA se reserva o direito de confirmar em qualquer época, as 

informações e documentos apresentados, indeferindo as inscrições cujos documentos não sejam 

comprovadamente válidos. 

5.4.5 Na Ocorrência de falsidade de declaração, serão adotadas medidas legais contra os infratores, inclusive as 

de natureza criminal, sendo o mesmo excluído do CONCURSO PÚBLICO. 

5.4.6. A análise do pedido de isenção das inscrições e o deferimento ou não destas são de competência da 

Status Consultoria e Assessoria Pública, que consultará o órgão emissor da declaração e ao CadÚnico para 

verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

5.4.7. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de inscrição via correio, via fax, ou via email. 

5.4.8 Os candidatos que realizarem a opção pela isenção da taxa e apresentarem numeração invalida ou não 

estejam mais enquadrados nas situações previstas no item 5.4.1, terrão sua inscrição indeferida e serão 

automaticamente eliminados da lista de inscritos. 

5.5  O candidato terá que se sujeitar às normas deste Edital respeitando o horário, local e data para realização 
das provas, conforme datas do Cronograma de Trabalho (ANEXO IV).  

5.6 A lista dos candidatos estarão disponíveis no endereço eletrônico:  http://concursos.statusnet.com.br/, 
conforme datas do Cronograma de Trabalho (ANEXO IV).  

5.7 A Status Consultoria e Assessoria Pública não se responsabiliza por não recebimento da taxa de inscrição por 
parte da instituição financeira, tampouco por eventuais problemas bancários no recebimento da taxa de 
inscrição.  

6 - DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

6.1 Às pessoas portadoras de deficiência, amparadas pelo artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, pela Lei 
n° 019, de 05 de setembro de 2001, e pela Lei Orgânica Municipal serão reservadas 20% das vagas para cada 
cargo discriminado no ANEXO I, e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO. 

6.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas. 

6.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos portadores de deficiência nos cargos com 
número de vagas igual ou superior a 5. 

6.1.3 O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de condições com os demais 
candidatos. 

6.2 Para concorrer a uma das vagas destinadas aos portadores de deficiência, o candidato deverá:  

a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência; 

b) encaminhar cópia simples do CPF e laudo médico, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência, na forma do subitem 6.2.1. 

c) o candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional de, no máximo, uma hora para 
realização das provas deverá indicar tal necessidade na solicitação de inscrição e, além de enviar a 

http://concursos.statusnet.com.br/
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documentação indicada na letra “b”  deste subitem, deverá encaminhar requerimento, por escrito, até o dia 
14/04/2020, com justificativa acompanhada de laudo e parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência que ateste a necessidade de tempo adicional, conforme prevê o parágrafo 2º do artigo 40 do 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 

6.2.1 O candidato com deficiência deverá entregar, até o dia 14/04/2020, por meio do sistema ou através do 

endereço eletrônico status.concursos@hotmail.com, o laudo médico a que se refere a alínea “b” do subitem 6.2 

e cópia simples do CPF, aos cuidados da Status Consultoria com referencia ao Edital de CONCURSO PÚBLICO n° 

002/2020.  

6.2.2 O laudo médico e a cópia simples do CPF valerão somente para este CONCURSO PÚBLICO, não serão 
devolvidos e não serão fornecidas cópias desses documentos. 

6.3 O candidato portador de deficiência poderá requerer, na forma do subitem  5.2.7 deste edital, atendimento 
especial, no ato da inscrição, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a 
realização dessas, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/1999 e suas 
alterações. 

6.4 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de portadores de 
deficiência será divulgada na Internet, no endereço eletrônico:  http://concursos.statusnet.com.br/, por ocasião 
da divulgação do edital de locais e horários de realização das provas.  

6.4.1 O candidato disporá de  dois dias  a partir da  data de  divulgação da relação citada no subitem anterior 
para impugnar o indeferimento exclusivamente na Central de Atendimento da Status Consultoria e Assessoria 
Publica, por meio do e-mail: status.concursos@hotmail.com, restrito apenas a assuntos relacionados ao 
atendimento especial. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

6.5 A inobservância do disposto no subitem 6.2 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas a 
candidatos em tal condição e o indeferimento ao atendimento especial a que se refere o subitem 6.3 deste 
edital.  

6.6 A perícia médica será realizada após a convocação para posse do cargo sob responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Santa Rita de Cássia-BA, para os cargos  onde houver candidatos que se declararam portadores de 
deficiência aprovados no CONCURSO PÚBLICO, e verificará sua qualificação como portador de deficiência e a 
compatibilidade de sua deficiência com o exercício normal das atribuições do cargo. 

6.6.1 Compete à junta médica, designada pela Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA,  a qualificação 
do candidato como portador de deficiência, nos termos das categorias definidas pela legislação vigente sobre a 
matéria.  

6.6.1.1 Será considerado portador de deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias previstas no art. 
4º do Decreto nº 3.298/1999 e suas  alterações e na Súmula  nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (DJe de 
5/5/2009). 

6.6.2 Incumbe à equipe multiprofissional integrada por seis servidores, sendo um deles médico, a aferição da 
compatibilidade entre a deficiência diagnosticada pela junta médica e o exercício normal das atribuições do 
cargo, nos termos do artigo 43 do Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações. 

6.7 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica munidos de cópia simples do CPF e  de laudo médico 
(original ou cópia autenticada em cartório) que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado 
no Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência. 

mailto:status.concursos@hotmail.com
http://concursos.statusnet.com.br/
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6.8 A inobservância do disposto no subitem 6.7, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à 
perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência. 

6.9 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica por não ter sido considerado portador de 
deficiência, caso seja aprovado no CONCURSO PÚBLICO, figurará na lista de classificação geral no 
cargo/área/especialidade. 

6.10 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica por incompatibilidade da deficiência com 
o exercício normal das atribuições do cargo será eliminado do CONCURSO PÚBLICO. 

6.11 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem portadores de deficiência, se considerados 
portadores de deficiência e não eliminados na primeira etapa do CONCURSO PÚBLICO, terão seus nomes 
publicados em lista à parte e figurarão também em lista de classificação geral  no cargo/área/especialidade. 

6.12 As vagas definidas no subitem 6.1 que não forem providas por falta de candidatos portadores de 
deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação no 
cargo/área/especialidade e, quando for o caso, orientação. 

07 - DO CARTÃO DE INSCRIÇÃO 

7.1 O Cartão Definitivo de Inscrição é o documento que facilita o acesso do candidato à sala de provas, sendo de 
caráter obrigatório SOMENTE a apresentação do Documento de Identidade original de reconhecimento nacional 
que contenha fotografia, que possibilitará o acesso do candidato à sala de provas. Sua apresentação na portaria 
para triagem e durante as provas é INDISPENSÁVEL.   

7.2 Os cartões definitivos de inscrições dos candidatos inscritos no CONCURSO PÚBLICO da Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia-BA. Edital 002/2020 estarão disponíveis no endereço eletrônico:  
http://concursos.statusnet.com.br/, no mesmo período da divulgação da lista final de inscritos, na área do 
candidato.    

7.3 É obrigação do candidato conferir no Cartão Definitivo de Inscrição, seu nome, o Nº do documento de 
identidade utilizado na inscrição e a sigla do órgão expedidor. Em caso de erro de digitação, comunicar 
imediatamente à empresa Status Consultoria e Assessoria Publica EXCLUSIVAMENTE por meio do correio 
eletrônico: status.concursos@hotmail.com.  

7.4 Eventuais erros de digitação ocorridos no nome  do candidato, no número do documento de identidade 
utilizado na inscrição ou na sigla do órgão expedidor serão também anotados pelo fiscal  de sala, no dia, no 
horário e no local de realização das provas, e constarão na Ata de Ocorrências do CONCURSO PÚBLICO.  

7.5 As reclamações referentes ao CARTÃO DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO serão aceitas até a data da publicação do 
relatório final de inscritos e locais de realização das provas.  

8 - DO CONTEÚDO DO CONCURSO PÚBLICO 

8.1  O CONCURSO PÚBLICO será realizado em duas etapas, que consistirá  de provas OBJETIVAS de múltipla 
escolha, de caráter classificatório e eliminatório e prova de TÍTULOS para os cargos de Nível Superior, de carater 
exclusivamente classificatório. 

8.2 Os detalhes, por cargo, fazem parte do ANEXO I.  

8.3 A prova objetiva, terá a duração máxima de 04:00 (quatro horas), consistirá em questões de múltipla 
escolha, conforme  QUADRO I  deste Edital, cada uma com 04 (quatro) opções de resposta, das quais apenas 01 
(uma) será correta.  

http://concursos.statusnet.com.br/
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09 - DOS PROGRAMAS DAS PROVAS E DAS ATRIBUIÇÕES  DOS CARGOS 

9.1  Os programas das matérias sobre os quais versarão as provas objetivas de múltipla  escolha integram o 
presente Edital no seu ANEXO III.  

9.2 As atribuições dos cargos integram o presente edital conforme ANEXO II. 

10 - DAS PROVAS 

 OBJETIVA 

10.1  A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e será constituída de questões de múltipla 
escolha, QUADRO I. 

10.1.1 Cada questão terá 4 (quatro) alternativas, sendo apenas uma correta.   

10.2 Cada candidato receberá um Caderno de Questões e um único Cartão de Resposta que não poderá ser 
rasurado, amassado ou manchado, sendo vedada a sua substituição.  

10.3 O candidato deverá seguir atentamente, as recomendações contidas na capa de seu Caderno de Questões 
e em seu Cartão de Resposta.  

10.4 A organização da prova, seu detalhamento, número de questões por disciplina e valor das questões 
encontram-se representados no quadro abaixo:  

QUADRO I - ORGANIZAÇÃO DAS PROVAS 

DISCIPLINAS QUANTIDADE DE 
QUESTÕES 

VALOR DAS 
QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 
TOTAL 

Língua Portuguesa  15 2,0 30 

Matemática 10 1,5 15 

Conhecimentos Gerais  10 1,0 10 

Conhecimentos Específicos 15 3,0 45 

TOTAIS 50 - 100 

10.5 A realização da Prova Objetiva, incluindo o preenchimento do Cartão de Resposta, terá duração de 04:00 
horas (quatro horas).    

10.6 O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para o Cartão de Resposta, que será o único 
documento válido para correção eletrônica.  

10.7  A transcrição das alternativas para o Cartão de Resposta e sua assinatura são obrigatórias e serão de 
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
nele contidas, pois a correção da prova será feita somente nesse documento e por processamento eletrônico. 
Assim sendo, fica o candidato obrigado, ao receber o Cartão de Resposta, verificar se o número do mesmo 
corresponde ao seu número de inscrição contido no Comprovante de Inscrição e na Lista de Presença. Não 
haverá substituição de Cartão de Resposta.  

10.8 O candidato deverá marcar, para cada questão, somente uma das opções de resposta. Será considerada 
errada e atribuída nota 0 (zero) à questão com mais de uma opção marcada, sem opção marcada, com emenda 
ou rasura.  

10.9 O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova, após 1 (uma) hora, 
contada do seu efetivo início.  
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10.10 O candidato só poderá levar o próprio exemplar do Caderno de Questões, se deixar a sala  após 03:00h 
(três horas), contada do seu efetivo início 

10.11 Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato 
termine sua prova, devendo todos assinarem a Ata de Fiscalização, atestando a idoneidade da fiscalização da 
prova, retirando-se da mesma de uma só vez.  

10.11.1 No caso de haver candidatos que concluam a Prova ao mesmo tempo, sendo um ou dois desses 
necessários para cumprir o subitem (10.11), a seleção dos candidatos será feita mediante sorteio.  

10.12 No dia de realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da mesma e/ou aos critérios de avaliação.  

10.13 Por motivo de segurança, somente é permitido ao candidato fazer qualquer anotação durante a prova no 
seu Caderno de Questões. 

10.14 Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal o Caderno de Questões, se ainda não puder 
levá-lo e o Cartão de Resposta, bem como todo e qualquer material cedido para a execução das provas.  

10.15 O gabarito oficial da Prova Objetiva será disponibilizado no portal   http://concursos.statusnet.com.br/, no 
1º dia útil após a data de realização da prova, a partir das 12h 00min (Horário de Brasília), conforme 
Cronograma Previsto – ANEXO IV.  

10.16 Será eliminado do presente CONCURSO PÚBLICO, o candidato que não obtiver, pelo menos, 50% 
(cinquenta por cento) dos pontos da Prova Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das disciplinas.   

10.17 No dia da realização da Prova Objetiva, na hipótese do nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a STATUS procederá à inclusão do 
candidato, mediante a apresentação do comprovante de pagamento efetuado dentro do prazo previsto para as 
inscrições, original e uma cópia, com o preenchimento e assinatura do formulário de recurso (ANEXO V), 
solicitando a inclusão do mesmo. A cópia do comprovante  será retida pela STATUS, após a confrontação com o 
documento original. No caso do candidato não levar a cópia, o original deverá ser retido para que se proceda à 
inclusão.  

10.18 A inclusão será realizada de forma condicional e será analisada pela STATUS, com o intuito de verificar a 
pertinência da referida inscrição. 

10.18.1 Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada, sem direito à 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

TÍTULOS 

10.19 Aos candidatos dos cargos de NÍVEL SUPERIOR que lograrem êxito na prova objetiva, será assegurado o 
direito à apresentação de Título de Formação e comprovação de tempo de serviço nos moldes a seguir e na 
seguinte escala de pontuação:  

10.19.1 Áreas consideradas para a prova de títulos: 
 

ÁREA PONTUAÇÃO MÁXIMA 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 5 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 5 

TOTAL DE PONTOS 10 

 

http://concursos.statusnet.com.br/
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QUADRO II 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

TÍTULO PONTUAÇÃO 
POR TÍTULO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

DIPLOMA DE CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO 
LATU SENSU, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 360 HORAS, NA ÁREA DO 
CARGO PRETENDIDO.  

1.0 1.0 

DIPLOMA DE PÓS GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE MESTRADO NA ÁREA DO 
CARGO PRETENDIDO. 

1,5 1,5 

DIPLOMA DE PÓS GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE DOUTORADO NA ÁREA DO 
CARGO PRETENDIDO. 

2.5 2,5 

TOTAL MAXIMO DE PONTOS 5.0 

QUADRO III 

EXPERIÊNCIA  PROFISSIONAL 

TÍTULO PONTUAÇÃO POR 
TEMPO DE SERVIÇO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Comprovação de serviço prestado à Administração Pública, 
através documento expedido pelo Poder Federal, Estadual ou 
Municipal, em área compatível a o cargo pleiteado, em papel 
timbrado, com carimbo do órgão expedidor, datado e assinado 
pelo departamento de Pessoal/Recursos Humanos ou Órgão 
equivalente, não sendo aceitas, sob hipótese alguma, declarações 
expedidas por qualquer órgão que não especificado neste item. 

 
0.5 

(por atestado de prestação 
de serviço inferior a um 
ano) 

 
 

5.0 

1,0 
(por cada ano comprovado 
no atestado de prestação 
de prestação de serviço) 

 
10.20 Não haverá limite para apresentação de certidões e demais documentos comprobatórios de tempo de 
serviço, sendo considerado para efeito da contagem de pontos cada documento isoladamente. 
 
10.21 Os títulos e comprovantes de tempo de serviço deverão ser entregues após a publicação da relação 
parcial de aprovados conforme cronograma do ANEXO IV, no prazo estabelecido no mesmo, na sede da 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA, situada à Trav. Profª. Helena Figueira, s/nº – Centro – 
Fone/Fax:(77) 3625-1313–Santa Rita de Cássia–Ba  CEP: 47.150-000, aos cuidados da Comissão Especial do 
Concurso Público n° 002/2020, PRESENCIALMENTE, a fim de que sejam conferidos e protocolados por Membro 
da Comissão do Concurso 002/2020.  

10.21.1 Os comprovantes somente serão computados nas situações em que o candidato for declarado aprovado 
na prova objetiva. Caso o mesmo não componha a pontuação mínima na prova objetiva, não serão aferidas as 
pontuações de Titulação e Tempo de Serviço. 

10.22 Os títulos deverão ser apresentados por meio de cópias autenticadas em cartório, anexando formulário 
próprio para entrega de títulos ANEXO VI, disponível neste edital, onde o candidato deverá numerar e descrever 
todos os documentos que estão sendo entregues. Cada documento deverá ser numerado de acordo com o 
descrito no formulário de títulos.  

10.23 Os títulos deverão ser entregues pessoalmente pelo candidato ou seu procurador legalmente constituído, 
não será permitida, sob qualquer pretexto, a entrega de documentos via postal, correio eletrônico ou fax. 
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 10.24 Os títulos deverão ser entregues com o nome completo do candidato, documentos de identificação, 
Endereço completo do candidato e o cargo público para o qual se inscreveu.  

10.25 Todos os títulos deverão ser encaminhados de uma única vez, não se admitindo complementação, 
inclusão e/ou substituição de documentos.  

10.26 Nenhum documento será devolvido ao candidato após sua entrega à COMISSÃO. 

10.27 Os Certificados entregues, de conclusão de Pós Graduação, deverão obedecer o que determina a 
RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 1 DE 08 DE JUNHO DE 2007. 

10.28  Os títulos entregues guardarão direta relação com as atribuições do cargo em Concurso. 

10.29 Não serão aceitos para pontuação os títulos exigidos como requisitos do cargo.  

10.30  Não serão atribuídos pontos aos títulos entregues sem especificação clara da carga horária e o que 
determinam os QUADROS II e III.  

 

11 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

11.1  As provas OBJETIVAS serão realizadas na data estabelecida no Cronograma Previsto - ANEXO IV, podendo 
ser aplicadas no turno matutino e/ou vespertino nas Escolas Públicas do Município de Santa Rita de Cássia-Ba  
de acordo com a quantidade de inscritos, conforme Edital de Convocação a ser publicado no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA, e  no endereço eletrônico: 
http://concursos.statusnet.com.br/. 

11.1.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes para realização 
de provas na cidade, reserva-se o direito de alocá-los em cidades vizinhas ou de até mesmo realizar o 
CONCURSO PÚBLICO em mais de uma data que será comunicado no endereço eletrônico  
http://concursos.statusnet.com.br/ e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA. 

11.2 A inviolabilidade das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos envelopes, 
mediante termo formal e na presença de, no mínimo, dois candidatos a assinar o termo, aleatoriamente 
convidados, nos locais de realização das provas.  

11.3 O candidato deverá, conferir a sequencia da numeração das páginas e número de questões do caderno de 
prova conforme especificado no QUADRO I deste Edital. Caso esteja faltando alguma página ou questão no 
caderno de prova e mesmo a impressão não estando legível, o candidato deverá comunicar ao fiscal de sala e 
pedir para que sejam tomadas as devidas providências junto a Coordenação da Empresa Responsável pela 
realização do CONCURSO PÚBLICO. A não observância deste item será da responsabilidade do candidato.  

11.4 A data da realização das provas, se necessário, poderá ser prorrogada por ato do Chefe do Executivo 
Municipal,  dando ampla divulgação.  

11.5 Na ocorrência de caso fortuito, de força maior ou de qualquer outro fato imprevisível ou previsível porém 
de consequências incalculáveis que impeça ou prejudique a realização do CONCURSO PÚBLICO, ou de alguma de 
suas fases, à Empresa Realizadora  do CONCURSO PÚBLICO será reservado o direito de cancelar, substituir 
provas de modo a  viabilizar o CONCURSO PÚBLICO.  

11.6  Não se admitirá a entrada de candidato em sala de prova que não estiver munido do DOCUMENTO DE 
IDENTIDADE ORIGINAL  de reconhecimento nacional, contendo fotografia.  (Carteiras expedidas pelos 

http://concursos.statusnet.com.br/
http://concursos.statusnet.com.br/
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Comandos Militares; Secretarias de Segurança Pública; Institutos de Identificação; Corpos de Bombeiros 
Militares; Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 
habilitação), não sendo aceito cópia do mesmo, ainda que autenticada.  

11.7  Recomendamos aos candidatos comparecer ao local das provas 60 (sessenta) minutos antes do início das 
mesmas,  portando DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL  de reconhecimento nacional que contenha 
fotografia, conforme especificado no item 11.6, Cartão Definitivo de Inscrição, ou anotações do horário e local 
de prova extraídos do relatório afixado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA,  
portando apenas CANETA ESFEROGRÁFICA TRANSPARENTE (acrílica) de cor AZUL OU PRETA.   

11.8 O candidato deverá levar somente os objetos citados no item 11.7 deste Edital.  

11.9 Não se admitirá a entrada, no recinto das provas, dos candidatos que chegarem atrasados.  

11.10 Não haverá,  sob qualquer  pretexto, segunda chamada para as provas, nem realização de provas fora do 
horário e dos locais marcados para todos os candidatos. O não comparecimento implicará na eliminação do 
candidato.  

11.11 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada e se responsabilizará pela criança.  

11.12 O candidato que porventura sentir-se mal durante a realização das provas, poderá  interrompê-las até que 
se restabeleça no local de realização das provas. Caso o candidato não se restabeleça em tempo hábil para 
terminar sua prova dentro do horário estabelecido, poderá ser eliminado do CONCURSO PÚBLICO.  

11.13 Durante a realização das provas, será eliminado automaticamente do CONCURSO PÚBLICO o candidato 
que:   

a) Comunicar-se verbal, escrita ou gestualmente com outro candidato ou pessoas estranhas ao CONCURSO 
PÚBLICO; 

b) Consultar qualquer espécie de livro, revista, folheto, tabelas, lápis tabuada, pessoalmente ou através de 
mecanismos eletrônicos ou a outro elemento qualquer;  

c) Utilizar-se de máquinas calculadoras ou qualquer material que não seja estritamente necessário e permitido 
para a realização das provas; (veja subitem 11.7 deste edital)  

d) Permanecer, no recinto das provas, portando qualquer equipamento eletrônico tais como relógio,  pager, 
beep, calculadora, agendas eletrônicas ou similares,   walkman, diskman, MP3 player, MP4, gravador, canetas 
eletrônicas, ponto eletrônico ou qualquer outro receptor de mensagens;  

e)  Permanecer no recinto das provas portando telefone celular, ou caso o mesmo venha a tocar mesmo 
estando desligado;  

f)  Adentrar ao recinto com qualquer tipo de arma; 

g) Agir com incorreção ou descortesia, independentemente, do momento, para com qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação de provas ou do CONCURSO PÚBLICO;  

h) Apresentar-se para as provas com sinais de embriaguez ou uso de entorpecentes;  
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i) Não comparecer nos locais, datas e horários determinados;  

j) Quebrar o sigilo da prova mediante qualquer sinal que possibilite a identificação;  

k) Utilizar-se de processos ilícitos na realização  da prova, se comprovado posteriormente, mediante análise, por 
meio eletrônico, estatístico, mecânico, visual ou grafotécnico;  

l) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.  

11.14 O candidato que porventura burlar a fiscalização e adentrar ao recinto das provas portando equipamento 
eletrônico, ligar ou atender ligação de aparelho celular ou se retirar da sala de prova, antes do término da 
mesma, portando telefone celular ou equipamento eletrônico conforme especificado no caput deste item terá 
sua  prova recolhida imediatamente e eliminado do certame, ficando o fato registrado na  “ATA” de ocorrência 
do CONCURSO PÚBLICO e assinada pelo representante da empresa e por 3 (três) testemunhas.  

11.15 O candidato que infringir o disposto no subitem 11.13, “d”, “e” e “f”, não receberá o caderno de prova 
enquanto não se desfizer do telefone celular, equipamento eletrônico e de qualquer tipo de arma. 

11.16 No dia de realização das provas, a Status Consultoria e Assessoria Publica poderá submeter os candidatos 
ao sistema de detecção de metal na portaria das escolas, nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a 
prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não permitido conforme o que determina 
o subitem 11.13, caso positivo após o inicio das provas o mesmo será eliminado.  

11.17 As salas de provas serão fiscalizadas por pessoal técnico da Status Consultoria e Assessoria Publica, pela 
Comissão do CONCURSO PÚBLICO e demais pessoas especialmente designadas por ato do Prefeito Municipal de 
Santa Rita de Cássia-BA.  

11.18 Fica vedado o ingresso no local das provas de pessoas estranhas ao CONCURSO PÚBLICO.   

11.19 Não será permitido que as marcações no Cartão Resposta  sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso 
de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim.  

11.20 Na hipótese do item anterior, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela 
Empresa  Realizadora de CONCURSO PÚBLICO.  

11.21 Ao terminar a(s) prova(s) objetiva(s) de múltipla escolha ou findo o horário limite para a sua realização, o 
candidato entregará ao Fiscal de Sala, obrigatoriamente, seu Cartão Resposta devidamente assinado. O 
candidato que descumprir o disposto neste item  será automaticamente eliminado do CONCURSO PÚBLICO, 
ficando o fato registrado na Ata de Ocorrências do CONCURSO PÚBLICO.  

11.22 Na realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, não será permitido esclarecimento sobre enunciado 
das questões ou modo de resolvê-las.  

11.23 Após o término da prova, o candidato deverá deixar imediatamente o recinto da mesma, sendo 
terminantemente proibido fazer contato com candidatos que ainda não terminaram a prova sob pena de ser 
excluído do CONCURSO PÚBLICO.  

11.24 O caderno de prova(s) objetiva(s) de múltipla escolha pertencerá ao candidato após 03:00h (três horas) do 
início da mesma. 

11.25 As demais instruções da realização das provas são partes integrantes da 1ª capa do caderno de provas.  
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11.26 Os três últimos candidatos de cada sala só poderão sair após assinar a ata, rubricar os envelopes e assistir 
o lacre dos envelopes. 

12 – DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

12.1 As nomeações obedecerão à ordem de classificação final constante da homologação do CONCURSO 
PÚBLICO.  

12.2 Os candidatos aprovados nas provas objetivas, com classificação posterior ao número de vagas 
determinado no ANEXO I  deste Edital, comporão o CADASTRO DE RESERVA. 

12.3 O CADASTRO DE RESERVA se necessário poderá ser utilizada pela Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia-BA para provimento de vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade deste CONCURSO 
PÚBLICO.  

13 - DO DESEMPATE 

13.1 Apurado o total de pontos da prova objetiva de múltipla escolha, na hipótese de empate, terá preferência 
na classificação o candidato que na data da divulgação deste edital tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, na forma do disposto no parágrafo único do Artigo 27 da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 
Persistindo o empate ou não havendo candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, será 
classificado, preferencial e sucessivamente, o candidato que:  

a) obtiver maior aproveitamento na prova de Conhecimentos Específicos.  

b) obtiver maior aproveitamento na prova de Português.  

c) tiver a idade mais elevada.  

d) por sorteio público a ser definido em edital próprio, contemplando a lista de candidatos aptos ao mesmo.  

14 - DO JULGAMENTO E DA PUBLICAÇÃO DE RESULTADOS 

14.1  Terminada a avaliação das provas, serão publicados os resultados por afixação no quadro de avisos na 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA e no endereço eletrônico: http://concursos.statusnet.com.br/.  

14.2 Os resultados obtidos dos candidatos aprovados e eliminados serão publicados separadamente, por cargo 
ou por grupos ocupacionais, objetivando a agilidade dos serviços públicos.  

15 - DOS RECURSOS 

15.1 O candidato ou seu procurador com outorga para tal fim terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a 
partir da data da publicação de cada resultado, para interpor recurso em formulário próprio (ANEXO V) contra o 
cancelamento de inscrição, o Gabarito Oficial, questão da prova objetiva de múltipla escolha e dos demais 
resultados do CONCURSO PÚBLICO de acordo com o Cronograma de Trabalho ANEXO IV, desde que, 
devidamente fundamentado, preenchidas as demais condições estabelecidas no subitem 15.2 deste edital.  

15.2 O recurso a que se refere o subitem 15.1, dirigido ao Presidente da Comissão Organizadora do Concurso 
Público, deverá ser encaminhado EXCLUSIVAMENTE pela internet para o email: status.concursos@hotmail.com 
e apresentados em obediência às seguintes especificações:  

 a) indicação do número das questões, em ordem crescente, das respostas marcadas pelo candidato e das 
respostas divulgadas pela Empresa Realizadora do CONCURSO PÚBLICO;  

http://concursos.statusnet.com.br/
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b) deverá ser encaminhado com argumentação lógica, consistente e com bibliografia pesquisada pelo candidato, 
referente a cada questão;  

c) com fundamentação clara e objetiva do pleito recorrido; 

d) por meio do formulário próprio, preenchido eletronicamente ou manuscrito, assinado e digitalizado de forma 
legível sem emendas, rasuras, borrões e qualquer outro erro que dificulte a compreensão do pedido pela equipe 
organizadora do CONCURSO PÚBLICO. 

15.3 Os recursos intempestivos serão desconsiderados e os inconsistentes serão indeferidos. 

15.4 Os recursos especificados neste Edital no subitem 15.1 poderá ser interposto pessoalmente ou por 
procurador. 

15.5 Não serão reconhecidos os recursos que não estiverem devidamente fundamentados ou, ainda, aqueles 
que derem entrada fora do prazo estabelecido neste Edital.  

15.6 Os pontos correspondentes à anulação de questões das provas objetivas, por força de julgamento de 
recurso administrativo ou decisão judicial, serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido.  

15.7 A classificação dos candidatos, em ordem decrescente de notas, será feita somente após a análise dos 
recursos interpostos contra questões da prova objetiva de múltipla escolha, observando-se o disposto no 
subitem 15.6.  

15.8 Cada candidato poderá somente pedir revisão de questões ou Cartão Resposta da sua própria prova.  

15.9 Não serão aceitos recursos coletivos.  

15.10 A decisão proferida pela Comissão Organizadora do Concurso tem caráter irrecorrível na esfera 
administrativa, não cabendo recursos adicionais.  

16 - DA POSSE 

16.1 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos 
termos do § 1.º, artigo 12, da Constituição Federal. 

16.2 O candidato deverá ter 18 (dezoito) anos de idade na data da posse e entregar após a convocação para 
posse, duas fotos 3 X 4 e cópias autenticadas dos seguintes documentos:  

a) Título de Eleitor, bem como comprovante de estar em dia com a Justiça Eleitoral;  

b) CPF;  

c) PIS/PASEP;  

d) Documento de identidade de reconhecimento nacional, que contenha fotografia;  

e) Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;  

f) Declaração de Bens;  

g) Certidão de Nascimento ou de Casamento;  

h) Comprovante de escolaridade exigida para provimento do cargo pretendido, adquirida em instituição de 
ensino oficial ou legalmente reconhecida pelo MEC;  
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i) Laudo médico favorável, sem restrições, fornecido pelo serviço médico oficial. Somente poderá ser 
empossado, aquele que for julgado apto física e mentalmente, para o exercício do cargo; 

j) Comprovante de regular situação de inscrição no Órgão de classe respectivo, quando o exercício da atividade 
profissional do candidato o exigir;  

k) Declaração de que não ocupa outro cargo ou função pública (nos casos de acumulação lícita de cargos, deverá 
ser indicado o cargo já ocupado), conforme modelo a ser oferecido pelo Departamento de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Santa Rita de Cássia-BA;  

16.2.1  A documentação será entregue por meio de cópias autenticadas legíveis, sendo facultada à Prefeitura 
Municipal de Santa Rita de Cássia-BA, proceder à autenticação, desde que sejam apresentados os documentos 
originais.  

16.3  No caso das pessoas com deficiência será verificada também a compatibilidade de sua deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo pretendido. Esta avaliação será  composta  por uma junta médica e três 
profissionais integrantes da carreira  almejada pelo candidato, que irão avaliar a sua condição para o cargo e sua 
condição física e mental.  

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1  A inscrição do candidato implicará no conhecimento por parte deste, das disposições deste Edital e no 
compromisso de aceitar as condições do CONCURSO PÚBLICO nos termos  em que se acham aqui estabelecidas.  

17.2 O edital completo que regulamenta este CONCURSO PÚBLICO se encontra disponível no endereço 
eletrônico:  http://concursos.statusnet.com.br/ e deverá ser lido antes da realização da inscrição.  

17.3 O preenchimento do requerimento de inscrição eletrônico é de responsabilidade do candidato ou de seu  
procurador com outorga para tal fim, observado o item 5.2.1 deste Edital.  

17.4 O preenchimento inexato do requerimento de inscrição, quando sanável, será retificado em até dois dias 
úteis, contados da publicação do relatório das inscrições (cronograma no ANEXO IV), que será publicado no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA e no endereço eletrônico  
http://concursos.statusnet.com.br/. 

17.5 A Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia-BA e a Empresa Realizadora do CONCURSO PÚBLICO  não se 
responsabilizam por equívocos eventualmente cometidos pelo candidato ou seu procurador, por deixar de ler 
este Edital do CONCURSO PÚBLICO. 

17.6 Por razões de ordem técnica e de segurança, a Empresa Realizadora do CONCURSO PÚBLICO não fornecerá 
a candidatos, a autoridades ou a instituições de direito público ou privado, exemplares de provas relativas a 
concursos anteriores.  

17.7 Será publicado no relatório do resultado final apenas os nomes dos candidatos aprovados.  

17.8  As nomeações obedecerão rigorosamente à ordem de classificação e aos requisitos das Leis Municipais 
inerentes ao processo.   

17.9 O prazo de validade deste CONCURSO PÚBLICO é de 02 (dois) anos, a contar da publicação da 
homologação, prorrogável uma vez por igual período (Inciso III, do Art. 37, da Constituição Federal), sendo 
obrigatório o preenchimento de todas as vagas oferecidas no Edital dentro do prazo de validade do certame, 
exceto cadastro de reserva.  

http://concursos.statusnet.com.br/
http://concursos.statusnet.com.br/
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17.10  Publicado o Edital de Convocação para posse dos aprovados, o candidato que não comparecer para 
assumir no prazo previsto no referido Edital,  será compulsoriamente eliminado da classificação, convocando-se 
o classificado imediatamente subsequente.  

17.11 A aprovação neste CONCURSO PÚBLICO, EXCETO CADASTRO DE RESERVA, cria direito a nomeação, mas 
esta, quando ocorrer, obedecerá à ordem de classificação final constante da homologação do CONCURSO 
PÚBLICO, dentro do prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO.  

17.12 A convocação dos candidatos aprovados será publicada no Diário Oficial, quadro de avisos da Prefeito 
Municipal de Santa Rita de Cássia-BA.  

17.13 O candidato aprovado deverá manter junto à Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia-BA, durante o 
prazo de validade deste CONCURSO PÚBLICO, seu endereço atualizado, visando à eventual nomeação, não lhe 
cabendo qualquer reclamação caso  não seja possível à Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia-BA convocá-lo 
por falta dessa atualização.  

17.14 A Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia-BA, através do órgão competente, fornecerá ao candidato ao 
ser nomeado, todas as instruções necessárias à sua posse.  

17.15 Nenhum candidato inscrito poderá alegar desconhecimento  das instruções contidas neste   Edital e 
demais legislações pertinentes.  

17.16 A inexatidão das afirmativas, irregularidades nos documentos ou não comprovação de atendimento a 
todos os requisitos e condições estabelecidos neste Edital, mesmo que   verificados após homologação das 
inscrições e, em especial, por ocasião da posse, acarretarão a anulação da inscrição e dos direitos dela 
decorrentes, determinando a eliminação do candidato do CONCURSO PÚBLICO, garantido o direito a ampla 
defesa e contraditório.  

17.17 O candidato que por qualquer motivo não apresentar, em tempo hábil, a documentação completa, 
perderá automaticamente o direito à posse.  

17.18 Todas as publicações referentes ao CONCURSO PÚBLICO até a publicação do resultado final serão 
divulgadas obrigatoriamente através de afixação no Quadro de Avisos da Prefeito Municipal de Santa Rita de 
Cássia-BA e no endereço eletrônico:  http://concursos.statusnet.com.br/.  

17.19 O planejamento e execução do CONCURSO PÚBLICO, até a publicação do relatório final dos candidatos 
aprovados,  ficarão sob responsabilidade, por contrato, da  empresa Status Consultoria e Assessoria Publica, 
endereço eletrônico http://concursos.statusnet.com.br/.  

17.20 A Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia-BA e a Empresa Realizadora do CONCURSO PÚBLICO não se 
responsabilizam pelo fornecimento de quaisquer cursos, textos, apostilas ou outras publicações  referentes a 
este CONCURSO PÚBLICO.  

17.21 A eliminação de registros escritos produzidos durante o CONCURSO PÚBLICO será realizada após o(s) 
prazo(s) de que trata a Resolução nº 14, de 24/10/2001 do CONARQ (Conselho Nacional de Arquivos).  

17.22 Os casos omissos, serão resolvidos pela Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO, nomeada pela 
Portaria 461/2020 da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA.  

Santa Rita de Cássia-BA, 17 de março de 2020. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia-BA                   Comissão Organizadora do Concurso   

Status Consultoria e Assessoria Publica 

http://concursos.statusnet.com.br/
http://concursos.statusnet.com.br/
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ANEXO I 

QUADRO DE VAGAS 

CARGOS NÍVEL SALARIAL VAGAS/CR 
VAGA 

ESPECIAL 
CARGA 

HORÁRIA 
FORMAÇÃO SALÁRIO 

ASD ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  2 + CR 0 
40H 

SEMANAIS 
ENSINO MÉDIO COMPLETO R$ 1.088,61 

FTR FISCAL DE TRIBUTOS  1 + CR 0 
40H 

SEMANAIS 
ENSINO MÉDIO COMPLETO R$ 1.088,61 

FOB FISCAL DE OBRAS  1 + CR 0 
40H 

SEMANAIS 
ENSINO MÉDIO COMPLETO R$ 1.088,61 

FAM FISCAL AMBIENTAL¹  CR 0 
20H 

SEMANAIS 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
E ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DE 
PREVENÇÃO E PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL RECONHECIDO 
PELO MEC 

R$ 1.800,00 

GMU GUARDA MUNICIPAL  4 + CR 0 
40H 

SEMANAIS 
ENSINO MÉDIO COMPLETO R$ 1.045,00 

EAM ENGENHEIRO AMBIENTAL¹  1 + CR 0 
20H 

SEMANAIS 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO R$ 2.500,00 

BIO BIÓLOGO¹  1 + CR 0 
20H 

SEMANAIS 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO R$ 1.720,00 

MED MÉDICO¹ 2 + CR 0 
20H 

SEMANAIS 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO R$ 5.609,94 

FON FONOAUDIÓLOGO¹  1 + CR 0 
20H 

SEMANAIS 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO R$ 2.412,69 

ODO ODONTÓLOGO¹ 1 + CR 0 
20H 

SEMANAIS 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO R$ 2.412,69 

PSI PSICÓLOGO¹  1 + CR 0 
20H 

SEMANAIS 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO R$ 2.412,69 

FIS FISIOTERAPEUTA¹  CR 0 
20H 

SEMANAIS 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO R$ 2.412,69 

FAR FARMACÊUTICO¹  1 + CR 0 
20H 

SEMANAIS 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO R$ 2.412,69 

ENF ENFERMEIRO¹  3 + CR 0 
20H 

SEMANAIS 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO R$ 2.412,69 

TOC TERAPÊUTICO OCUPACIONAL¹  1 + CR 0 
20H 

SEMANAIS 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO R$ 2.412,69 

VET VETERINÁRIO¹  1 + CR 0 
20H 

SEMANAIS 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO R$ 2.412,69 

TEM TÉCNICO ENFERMAGEM¹  3 + CR 0 
40H 

SEMANAIS 
ENSINO MÉDIO/TÉCNICO  R$ 1.448,76 

PRO PROFESSOR III  39 + CR 7 
20H 

SEMANAIS 

ENSINO SUPERIOR EM CURSO 
DE LICENCIATURA PLENA, COM 
HABILITAÇÃO EM QUALQUER 
ÁREA, PARA A DOCÊNCIA DO 
ENSINO NA EDUCAÇÃO BÁSICA 

R$ 1.443,07 

¹ Será exigido registro no Conselho Profissional competente, conforme item 16.2 (j) do edital 002/2020. 
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ANEXO II 

QUADRO EFETIVO  – CATEGORIA FUNCIONAL 

CARGOS EFETIVOS ESPECIFICAÇÃO FUNCIONAL / ATRIBUIÇÃO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Executar atividades de natureza variada na área administrativa; Conhecer 
normas técnicas e legislação federal, estadual, municipal, necessárias ao 
desenvolvimento de suas atribuições; Extrair certidões, preparar relatórios, 
prestação de contas; Conferir, examinar, analisar documentos; Organizar 
sistemas de trabalho; Atender ao público e prestar orientação pertinente à sua 
área de atuação; Classificar documentos e expedientes administrativos; Redigir 
projetos de lei, editais, montar processos licitatórios; Fazer anotações e 
registros em fichas impressos; Coordenar atividades relacionadas com 
controles financeiros, orçamentários, contábeis, patrimoniais, de cadastro 
técnico e imobiliário, de almoxarifado, de custos e outros; Participar da 
elaboração de planos, programas e projetos; Responsabilizar-se por tarefas 
especificas conforme coordenação superior. 

FISCAL DE TRIBUTOS 

Conhecer, acompanhar e instruir-se de normas técnicas e legais necessárias ao 
desenvolvimento de suas atribuições; Auxiliar na organização e controle do 
cadastro de contribuintes; Acompanhar o desempenho da arrecadação 
municipal; Fiscalizar os estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação 
de serviços, quanto à sua regularidade para com a Fazenda Municipal e seu 
cumprimento às normas e legislação tributária; Fazer diligências para apurar 
dados relativos a alvarás de funcionamento e localização inscrição no cadastro 
de contribuintes, ao faturamento da empresa sobre o qual incidirão impostos 
municipais; Fiscalizar, autuar e notificar contribuintes, quando for o caso; 
Elaborar relatórios das diligencias efetuadas; Orientar os contribuintes quanto 
a legislação tributária municipal a ser observada; Executar tarefas especificas, 
de acordo com coordenação superior. 

FISCAL DE OBRAS 

Conhecer e instruir-se sobre normas técnicas e legais necessárias ao 
desenvolvimento de suas atribuições; Cooperar na organização de elaboração 
de normas e rotinas de trabalho; Orientar os contribuintes sobre os 
procedimentos administrativos necessários para obtenção de licença relativa a 
edificações particulares e normas técnicas e legislação a serem observadas; 
Fiscalizar as edificações particulares quando ao licenciamento e execução de 
projetos aprovados pela prefeitura; Embargar construções clandestinas, 
irregulares ou ilícitas, nos casos previstos pela legislação especifica, autuando 
os responsáveis; Lavrar autos de infração e tomar as providências corretivas 
que forem necessárias; Informar sobre os processos relativos a construções 
particulares; Zelar pela segurança e pelo bem-estar público, no que se refere a 
obras particulares, observando o material utilizado nas construções e suas 
especificações, a sua colocação de andaimes e descargas de material; Realizar 
vistorias, tanto nas obras de execução, quanto, nas já concluídas, aguardando 
a concessão do “habite-se”, com o fim de verificar se estão de acordo com o 
projeto aprovado; Elaborar e submeter à chefia do órgão os relatórios da 
fiscalização realizada; Contribuir na elaboração de leis, planos, programas, 
projetos, e regulamentos; Executar tarefas especificas de acordo com 
orientação superior; 

FISCAL AMBIENTAL 

Atuar na prevenção e preservação ambiental; inspecionar estabelecimentos e 
atividades que potencialmente possam interferir no meio ambiente;  
inspecionar estabelecimentos educacionais, notificando instalações e 
condições ambientais que interfiram no meio escolar; investigar questões de 
agressão ao meio ambiente;  sugerir medidas para melhorar as condições 
ambientais; comunicar a quem de direito nos casos de infração que constatar; 
identificar problemas e apresentar soluções ás autoridades competentes;  
lavrar autos de infração por descumprimento da legislação ambiental; 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Trav. Profª. Helena Figueira, s/nº – Centro – Fone/Fax:(77) 3625-1313–Santa Rita de Cássia–Ba  CEP: 47.150-000 

 

www.statusnet.com.br 

status.concursos@hotmail.com                                                                                                                                                19 

participar de atividades educacionais junto à comunidade, relativas ao meio 
ambiente quando indicado; participar na organização de comunidade e realizar 
tarefas de controle de meio ambiente; fiscalizar os defeitos de 
estabelecimentos ou outras atividades que possam causar impacto ambiental a 
médio ou longo prazo, não se restringindo aos efeitos imediatos; colaborar 
com entidades do meio ambiente; participar do controle da poluição, 
drenagens, higiene e conforto ambiental: executar atividades de fiscalização de 
fontes poluidoras da água, ar e do solo; participar de atividades de preservação 
e ampliação de espécies vegetais e de áreas verdes, bem como atividades 
referentes à conservação qualitativa e quantitativa de espécies animais típicas 
da região; elaborar pareceres na respectiva área de atuação, instruir 
autorizações e licenças previstas na respectiva legislação, lavrar termos e autos 
administrativos em matéria relacionada ao exercício de suas atribuições; 
proceder e acompanhar processos administrativos; efetuar verificações e 
autuações relativas ao cumprimento de convênios com outros órgãos; zelar 
pela aplicação da legislação ambiental; dirigir veículos da municipalidade para 
cumprimento de suas atribuições especificas, mediante autorização da 
autoridade administrativa; executar outras tarefas afins. 

GUARDA MUNICIPAL 

Exercer vigilância estritamente sobre os bens públicos municipais com 
vistas à preservação do patrimônio; Garantir os serviços de 
responsabilidade do Município e, bem assim, sua ação fiscalizadora no 
desempenho de atividades de polícia administrativa, nos termos da 
Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do Município; Realizar, 
concorrentemente, com os poderes constituídos, o policiamento 
preventivo e disciplinar nas vias e logradouros públicos, visando ao 
cumprimento das leis, bem como à manutenção da ordem, à 
tranquilidade e ao bem-estar da população; Colaborar quando 
solicitada, na fiscalização do uso do solo municipal e nas tarefas 
inerentes à Defesa Civil do Município, na ocorrência de calamidades e 
grandes sinistros; Auxiliar na proteção das áreas de preservação 
ambiental, mananciais e recursos hídricos do Município; Garantir o 
exercício do Poder da Policia da Administração direta e indireta; Auxiliar 
no serviço de patrulhamento escolar; Exercer obrigatória e 
diuturnamente, nas rondas normais, a fiscalização de espaços vazios, 
agindo prontamente para evitar invasões ou impedir as iniciadas, 
especialmente de áreas verdes, reservas técnicas e áreas de 
preservação ambiental. 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

analisar e emitir parecer técnico para a concessão de licença ambiental, de 
empreendimentos e atividades classificadas com de impacto local, com base 
em análise prévia de documentos, inspeção de campo e laudos técnicos; 
avaliar a qualidade ambiental e os impactos das atividades degradantes do 
meio ambiente, com base em inspeções técnicas, programas de coleta e 
análise de laudos laboratoriais; supervisionar e executar atividades 
relacionadas a pesquisas, estudos e análise, interpretações, planejamento, 
coordenação, implantação e controle dos trabalhos de Biologia. organizar 
coleções biológicas, manejam recursos naturais, desenvolvem atividades de 
educação ambiental. realizar diagnósticos biológicos, moleculares e 
ambientais, análises clinicas, citológicas, citogênicas e patológicas. 
acompanhar a execução de serviços e elaborar pareceres consultas e prestar 
consultorias e assessorias. elaborar relatórios e dados estatísticos de suas 
atividades. executar atribuições correlatas, 

BIÓLOGO 

Executar atividades técnicas e cientificas de grau superior de grande 
complexidade, que envolvem ensino, planejamento, supervisão, 
coordenação e execução de trabalhos relacionados com estudos, 
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pesquisas, projetos, consultorias, emissão de laudos, pareceres técnicos 
e assessoramento técnico-científico nas áreas das Ciências Biológicas, 
com vistas ao aprimoramento de: Estudos e Pesquisas de origem, 
Evolução, Estrutura morfo-anatômico, fisiologia, distribuição, ecologia, 
classificação, filogenia e outros aspectos das diferentes formas de vida, 
para conhecer suas características, comportamento e outros dados 
relevantes sobre os seres e o meio ambiente; Estudos, Pesquisas e 
Análises laboratoriais nas áreas de Bioquímica, Biofísica, Citologia, 
Parasitologia, Microbiologia e imunologia, Hematologia, Histologia, 
Patologia, Anatomia, Genética, Embriologia, Fisiologia Humana, 
Produção de fitoterápicos; Estudos e pesquisas relacionadas com a 
investigação cientifica ligada a biologia sanitária, saúde pública, 
epidemiologia de doenças transmissíveis, Controle de vetores e 
Técnicas de saneamento básico; Atividades complementares 
relacionadas a conservação, preservação, erradicação, manejo e 
melhoramento de organismos e do meio ambiente e a Educação 
Ambiental. 

MEDICO 

Atividades de natureza especializada. Envolvendo a prestação de assistência 
médica a funcionários municipais e à população carente em geral, podendo 
atuar em Clínica Geral (aplicável a esta área ou em caso de médico plantonista) 
ou em outra especialidade médica; Realização de exames clínicos, 
diagnósticos, cirurgia e assistência médica em geral, o que couber e 
dependendo da especialidade médica; Atuação por meio de consultas eletivas, 
outros procedimentos médicos ou em regime de plantão ambulatorial; 
Estudos, elaboração, planejamento, proposição e implantação de medidas de 
saúde pública e de assistência médica; Executar tarefas específicas de acordo 
com coordenação superior. 

FONOAUDIÓLOGO 

Desenvolver atividades relacionadas ao tratamento das disfunções da fala e da 
escrita, contribuindo para integração social de pessoas portadoras de 
deficiência dessa natureza. Viabilizar o aperfeiçoamento elou reabilitação da 
fala do usuário e/ou paciente, através de atividades de treinamento fonético, 
auditivo, de dicção e empostação da voz, de acordo com a deficiência oral 
identificada. Desenvolver trabalhos de reeducação na área da comunicação 
escrita. oral, fala e audição. Participar das atividades de ensino, pesquisa e 
extensão. Exercer outras responsabilidades I atribuições correlatas. NA ÁREA 
DE SAÚDE MENTAL CAPS Cuidar de indivíduos portadores de transtorno 
mental ou portadores do transtorno por uso indevido de álcool e outras 
drogas, nas suas diversas expressões (incluindo a crise), na perspectiva da 
Clínica Psicossocial e Redução de Danos em consonância com a Reforma 
Psiquiátrica. Compor a equipe de saúde mental, participando das reuniões de 
serviços - administrativas e técnicas. Elaborar conjuntamente protocolos e 
rotina de ação que possibilitem a normatização e sistematização do cotidiano 
do processo de trabalho da equipe que deve ser rediscutido e atualizado 
sempre que necessário. Participar de atividades de apoio matricial no 
território, quais sejam: Promoção de espaços de discussão em conjunto com a 
ESF, valorizando os diversos saberes para a detecção precoce e abordagem 
adequada de pessoas com sofrimento psíquico; criação, em conjunto com as 
ESF, estratégias para abordar problemas que se traduzam em maior 
vulnerabilidade; Rejeição a práticas que levem à medicalização de situações 
individuais e sociais, comuns à vida cotidiana; Desenvolvimento de ações de 
mobilização de recursos comunitários, buscando constituir espaços de vida 
saudáveis na comunidade, desmistificando e desconstruindo a cultura asilar e 
hospitalocêntrica, bem como, atividades que promovam uma maior 
visibilidade da atenção psicossocial, destacando a relevância da articulação 
intersetorial, através de parceria com conselhos tutelares, escolas. associações 
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de bairro, dentre outras; Prioridade às abordagens coletivas, identificando os 
grupos estratégicos para que a atenção em saúde mental se desenvolva nas 
unidades de saúde e em outros espaços na comunidade; Ampliação do vinculo 
com as famílias, tomando-as corno parceiras no tratamento e buscando 
constituir redes de apoio e integração; Visita domiciliar, atendimentos 
individuais, entre outras atividades, em conjunto com as equipes Saúde da 
Família a partir de necessidades identificadas. Contribuir, em sua área 
especifica, e participa das atividades de Educação Permanente das outras 
categorias da equipe do serviço de Saúde Mental, bem como de toda a rede da 
atenção — básica, urgências, dentre outras. Realizar acolhimento, propiciando 
uma escuta qualificada, e elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio 
de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva pela equipe de 
Saúde Mental do acompanhamento dos usuários, realizando ações 
multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade 
compartilhada; Desenvolver atividades especificas enquanto técnico de 
referencia com o grupo de usuários referenciados, Desenvolver ações 
intersetoriais„ em áreas corno assistência social, educação e justiça, entre • 
outros. Formar grupos e oficinas-informativos, terapêuticos, de orientação, 
temáticos, entre outros -, executadas por profissional de nível superior ou nível 
médio. Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão. Exercer outras 
responsabilidades / atribuições correlatas.  

ODONTÓLOGO 

Atividades de natureza especializada, envolvendo a realização de exames, 
diagnósticos, tratamentos clínicos e cirúrgicos de afecções e anomalias 
dentarias dos servidores municipais e à população em geral; 
Estados de planos e programas que visem à adoção, no Município, de medias 
de proteção à saúde dentaria da população urbana, rural e, em especial, as 
crianças em idade escolar; Executar tarefas especificas de acordo com 
coordenação superior. Desenvolver atividade odontológicas, realizando 
exames preventivos, tratamentos, pericias e orientação a paciente em geral; 
Realizar exames odontológicos, determinando o tratamento adequado a cada 
caso, efetuando a profilaxia buço-facial, removendo tártaros, aplicando 
polimentos e flúor. Orientar os pacientes quanto aos cuidados com os dentes, 
escovação, dentifrícios e consultas periódicas. Efetuar extrações, obturações, 
tratamento de canal, abcesso, cirurgia e outros serviços clínicos buco-
dentários; Prescrever medicamentos adequados ao tratamento. Efetuar 
pericias odontológicas, elaborar laudos técnicos e atestados; Registrar o 
atendimento ou consulta no prontuário do paciente. Efetuar e controlar 
estoques de medicamentos e produtos utilizados na execução do serviço. 
Coordenar as atividades desenvolvidas pela equipe odontológica onde está 
implantado o módulo odontológico. Outras atividades correlatas. 

PSICÓLOGO 

Elaborar metodologias e técnicas especificas de investigação social aplicadas à 
saúde, habitação, trabalhos e outras ares de atuação humana; Executar 
trabalhos que promovam integração humana em novos polos de 
desenvolvimento sócio, político e econômico; Implantar programas n campo 
psicológico; Executar outras tarefas afins e correlatas. Inerentes ao 
desempenho profissional e a área de psicologia pública, atuando tanto no 
Sistema Único de Saúde (Psicólogo), quanto em atendimento à Rede Municipal 
de Ensino, com alunos necessitados de atenção e/ou tratamento psicológico 
(Psicólogo Educacional); e Executar tarefas especificas de acordo com 
coordenação superior. Coordenar, orientar, planejar e executar tarefas 
especializadas referentes ao estudo do comportamento humano, dinâmica da 
personalidade, com vistas à orientação psicopedagógica ocupacional, clinica, 
atendimento individual e desenvolvimento social. Contribuir para promoção, 
prevenção e recuperação da saúde e do bem estar psicológico do indivíduo 
e/ou da coletividade, coordenando, orientando e executando de forma 
integrada, atividades especializadas relativas a análise do comportamento 
humano e a dinâmica da personalidade. Atuar no tratamento de distúrbios 
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psíquicos, estudando características individuais e aplicando técnicas 
adequadas para reestabelecer os padrões normais de comportamento e 
relacionamento. Auxiliar no processo de formulação de hipótese diagnóstica, 
reunindo informações e dados psicopatológicas a respeito de pacientes 
obtidos através de entrevistas, testes e exames. Subsidiar, quando atuando na 
área organizacional, ações relativas à recrutamento, seleção, treinamento, 
saúde ocupacional, segurança do trabalho, ergonomia, acompanhamento 
psicopedagógico e processo psicoterápico. Participar das atividade de ensino, 
pesquisa e extensão. Exercer outras responsabilidades/ atribuições correlatas. 
Proceder estudos de comportamento do homem como indivíduo e como 
membro de uma sociedade, através de métodos e técnicas apropriadas, 
objetivando a análise de problemas nas áreas de saúde, educação e outros 
Elaborar metodologias e técnicas especificas de investigação social aplicadas à 
saúde, habilitação, trabalhos e outras áreas de atuação humana; Executar 
trabalhos que promovam integração humana em novos polos de 
desenvolvimento sócio, político e econômico; Implantar programas no campo 
psicológico; Executar outras tarefas correlatas. 

FISIOTERAPEUTA 

Atividades de natureza especializada envolvendo a prestação de assistência 
fisioterápica à população carente em geral; Demais atribuições relacionadas ao 
exercício da profissão, buscando sempre a recuperação da população carente 
em geral. Coordenar, supervisionar e executar trabalhos relativos à utilização 
de métodos e técnicas fisioterápicas com aplicação de agentes físicos nos 
tratamentos de doenças com a finalidade de restaurar, desenvolver e 
conservar a capacidade motora do paciente. Avaliar e reavaliar os exercícios 
prescritos aos doentes acidentados. Planejar e executar tratamentos de 
afecções através de exercícios terapêuticos e as aplicações eletroterapias. 
Efetuar o tratamento sob orientação médica especializada através das diversas 
modalidades terapêuticas, mecanoterapia, cinesioterapia, massoterapia, 
crioterapia e termoterapia. Proceder ao atendimento diário ao paciente no 
ambulatório e no leito, assim como atender amputados, preparando coto e 
fazendo treinamento com prótese. Ensinar pacientes a corrigir a execução de 
movimentos respiratórios e articulados, fazendo relaxamentos, exercícios e 
jogos com portadores de problemas psíquicos. Realizar pesquisas e estudos de 
casos. Supervisionar e avaliar as atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia. 
Elaborar boletins estatísticos. Participar de reuniões mensais para avaliação 
dos trabalhos. Registrar em prontuário o atendimento prestado aos pacientes. 
Outras atividades correlatas. 

FARMACÊUTICO 

Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e 
mistura, utilizando instrumentos especiais e formulas químicas, para atender a 
produção de remédios. Controlar entorpecentes e produtos equiparados, 
anotando sua doação em mapas, livros, segundo os receituários devidamente 
preenchidos, para atender aos dispositivos legais. Fazer análise de sangue, 
urina, fezes, saliva e outras, valendo-se de diversas técnicas especificas para 
complementar o diagnóstico de doenças quando necessário. Efetuar analise 
bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos para garantir o controle 
de qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, como vistas ao 
resguardo da saúde pública.  Fiscalizar farmácias, drogarias e industrias 
químico-famacêuticos quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e 
autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no 
cumprimento da legislação vigente. Assessorar autoridades superiores, 
apresentando informes e documentos sobre legislação e assistência 
farmacêutica, a fim de fornecer subsidio para laboração de ordens de serviços, 
portarias, pareceres e manifestos. Executar tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. Desenvolver atividades inerentes à preparação, 
formulação, composição e fornecimento de medicamentos para distribuição 
nas respectivas unidades de saúde do município. Desenvolver ações 
relacionadas com a dispensação de medicamentos, mantendo controle e 
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registro de estoque, guarda e distribuição de psicoterápicos e entorpecentes. 
Colaborar no tratamento do usuário/paciente, orientando sobre os riscos, 
efeitos colaterais e contra-indicações dos medicamentos. Efetuar analises de 
toxinas, substâncias de origem animal, vegetais ou sintéticas, valendo-se de 
técnicas e aparelhos apropriados de forma a atende receitas médicas, 
veterinárias e odontológicas. Verificar as condições para armazenamento, 
manutenção e prazo de validade dos medicamentos da farmácia da unidade de 
saúde onde estiver lotado. Participar das atividades de ensino, pesquisa e 
extensão. Exercer outras responsabilidades/atribuições correlatas. 

ENFERMEIRO 

Inerentes ao desempenho da função, ou seja, na área de enfermagem, 
especialmente no atendimento ambulatorial; Executar tarefas de acordo com 
orientação superior. Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, 
coordenação e execução de serviços de enfermagem, empregando processos 
de rotina e/ou específicos para possibilitar a proteção e a recuperação da 
saúde individual e coletiva. Elaborar e executar programas de educação 
preventiva e curativa de saúde pública, individual familiar e comunitária no 
Município. Executar tarefas diversas de enfermagem como, controle de 
pressão, venosa, monitoração de respiradores artificiais, prestação de cuidado 
de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal. Efetuar 
curativos, imobilizações especiais, ministra medicamentos e tratamentos em 
situação de emergência, com o emprego de técnicas usuais ou especificas para 
atenuar as consequências dessa situação. Adaptar o paciente ao ambiente 
hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando 
consultas de admissão, visitas diárias e orientando-os para reduzir a sensação 
de insegurança e sofrimento e obter a colaboração no tratamento. Realizar 
estudos e previsões de pessoal e material para atender as necessidades dos 
serviços, elabora escalas de trabalho e atribuições diárias, especifica e 
controlar equipamentos, materiais permanentes e de consumo, para assegurar 
o desempenho adequado da área de enfermagem.  Requisitar e controlar 
medicamentos, de acordo com prescrições médicas, registra a saída no livro de 
controle visando evitar desvios bem como atender os dispositivos legais. 
Registrar as observações, tratamentos e ocorrências verificadas em relação ao 
paciente, anotando no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório 
de enfermagem da unidade ou relatório geral para documentar a evolução da 
doença, participar no controle da saúde, orientação terapeuta e a pesquisa. 
Prescrever a assistência de enfermagem bem como realiza cuidados diretos em 
paciente graves e com risco de vida. Realizar cuidados de enfermagem de 
maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos 
adequados a capacidade de tomar decisões. Participar da elaboração, 
execução de planos de assistência à saúde, projeto de construção e/ou 
reforma de unidades de internação e ambulatorial, elaboração de medidas de 
prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos 
pacientes durante a assistência de enfermagem, prevenção e controle de 
doenças transmissíveis no geral e nos programas de vigilância epidemiológica, 
programas e atividades de assistência integral a saúde individua e de grupos 
específicos, particularmente daqueles prioritários considerados de alto risco. 
Prescrever medicamentos previamente estabelecidos em programa de saúde 
pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde, assim como 
desenvolve programas para a prevenção e controle sistêmico de infecção 
hospitalar inclusive como integrante das respectivas comissões. Prestar 
assistência de enfermagem a gestante parturiente, puérpera e ao recém-
nascido, realizando acompanhamento da evolução do trabalho de parto sem 
distócia, efetuando a identificação de distócias, obstétricas e tomando 
providencias até a chegada do médico. Participar de programas e atividades de 
educação em saúde visando a melhoria da saúde do indivíduo, família, e 
população em geral, programas de treinamento e aprimoramento de pessoal e 
saúde, educação continuada, higiene e segurança do trabalho e prevenção de 
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acidentes. Participar na elaboração e operacionalização do sistema de 
referência e contra referência do paciente nos diversos níveis de atenção à 
saúde, assim como no desenvolvimento de tecnologias apropriadas a 
assistência à saúde e em bancas examinadoras de matérias especificas de 
enfermagem nos cursos para provimento interno de cargos ou contratação de 
enfermeiro ou pessoal técnico auxiliares de enfermagem. Participar das 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. Exercer outras 
responsabilidades/atribuições correlatadas. 

TERAPÊUTICO OCUPACIONAL 

Habilidade para habilitar e/ou reabilitar, a partir das próprias atividades do 
cotidiano, os indivíduos com necessidades particulares e especiais. É o 
profissional que terá a capacidade de estudar, discutir e propor condições para 
uma qualidade de vida digna dos indivíduos, dentro de preceitos éticos, morais 
e sociais justos. Elaboração de diagnóstico e avaliação terapêutica ocupacional; 
desenvolvimento dos objetivos e planos de tratamento a partir de 
metodologias e técnicas próprias; execução de atos privados: análise da 
atividade, realização das atividades da vida diária, profissional, de lazer; 
Avaliação, prescrição e ajuste de órteses, próteses, adaptações e dispositivos 
de auxílio; e intervenção sobre o ambiente. 

VETERINÁRIO 

A pratica de clínica em todas as suas modalidades; A direção dos 
hospitais para animais; A assistência técnica sanitária aos animais sob 
qualquer forma; O planejamento e execução da defesa sanitária animal; 
A direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre 
que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas 
ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em 
serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem; 
A inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário, higiênico e 
tecnológicos dos matadouros, frigoríficos, fabricas de conservas de 
carne e de pescado, fabrica de banha e gorduras em que se empregam 
produtos de origem animal, usinas e fabricas de laticínios, entrepostos 
de carne, leite, ovo, mel, cera e demais derivados da indústria pecuária 
e, de um modo em geral, quando possível, em todos os produtos de 
origem animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e 
comercialização; A peritagem sobre animais, identificação, defeitos, 
vícios, doenças, acidentes e exames técnicos em questões judiciais; As 
pericias, os exames e as pesquisas reveladoras de fraudes ou operação 
dolosa nos animais inscritos nas competições desportivas ou nas 
exposições pecuárias; O ensino, a direção, o controle e a orientação dos 
serviços de inseminação artificial; A regência de cadeiras ou disciplinas 
especificamente médico-veterinárias, bem como a direção das 
respectivas seções e laboratórios; A direção e a fiscalização do ensino 
de medicina-veterinária, bem, como de ensino agrícola-médio, nos 
estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo 
exclusivo a indústria animal. A organização dos congressos, comissões, 
seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da 
Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das 
Relações Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz com os 
problemas relativos à produção e à indústria animal. Constitui, ainda, 
competência do médico-veterinário e exercício das atividades ou 
funções públicas e particulares, relacionadas com: As pesquisas, o 
planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução 
dos trabalhos de qualquer natureza relativos a produção animal e as 
industrias derivadas, inclusive as de caça e pesca; O estudo e aplicação 
de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais 
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transmissíveis ao homem; A avaliação e peritagem relativas aos animais 
para fins administrativos de credito e de seguro; A padronização e 
classificação dos produtos de origem animal; A responsabilidade pelas 
formulas e preparação de rações para animais de sua fiscalização; A 
participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas 
sociedades de registros genealógicos; Os exames periciais tecnológicos 
e sanitários dos subprodutos da indústria animal; As pesquisas e 
trabalhos ligados a biologia geral, a zoológica, a zootecnia bem como a 
bromatologia animal em especial; A defesa da fauna, especialmente o 
controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos 
seus produtos; Os estudos e a organização de trabalhos sobre 
economia e estatística ligados a profissão; A organização da educação 
rural relativa a pecuária. 

TÉCNICO ENFERMAGEM 

Executar técnicas de enfermagem de urgência e emergência no CAPS – Centro 
de Assistência Psicossocial, respeitando o exercício profissional na forma da 
Lei; Prestar assistência de enfermagem de caráter preventivo e curativo em um 
setor de atendimento à saúde mental; executar as normas e rotinas locais; 
Seguir o planejamento de trabalho do serviço estabelecido pelo enfermeiro e 
coordenador da instituição; participar do processo de organização da unidade; 
Executar e auxiliar no processo de controle dos materiais permanentes e de 
consumo, assim como, no processo de fiscalização de funcionamento dos 
equipamentos; Auxiliar no processo de informações epidemiológicas; 
Colaborar em ações paralelas que estejam sendo desenvolvidas no setor da 
saúde;  Executar outras atribuições afins. Desempenhar atividades técnica de 
enfermagem em hospitais, clinicas e em outros estabelecimentos de 
assistência e domicílios. Atuar em cirurgia, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, 
saúde ocupacional e outras áreas. Prestar assistência ao paciente; Atuar sob 
supervisão do enfermeiro; Desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica; 
Organizar o ambiente de trabalho; Dar continuidade aos plantões; Trabalhar 
em conformidade as boas práticas, normas e procedimentos de bio-segurança; 
Comunicar-se com pacientes e famílias, bem como a equipe de saúde; Realizar 
registros e elaborar relatórios técnicos; Administrar medicação prescrita, 
fazendo os respectivos registros; Executar atividades imunológicas e colaborar 
nos programas de educação para a saúde; Preparar, esterilizar e distribuir o 
material quando necessário; Auxiliar o médico no atendimento aos pacientes e 
manter a vigilância quando em observação; Preparar os ambientes de trabalho 
necessários a atividade de enfermagem; Controlar o estoque de medicamentos 
quando necessário; Verificar, anotar e informar ao médico a temperatura, 
pulso, tensão, peso, altura dos pacientes; Zelar pela conservação e guarda do 
material; Executar outras tarefas correlatas. 

PROFESSOR III 

Ao Professor compete à Regência de Classe, a participação na elaboração da 
proposta pedagógica do estabelecimento de Ensino, a elaboração e  
cumprimento de plano de trabalho, o zelo pela aprendizagem dos alunos e a 
colaboração nas atividades de articulação da Unidade Escolar com as famílias e 
a comunidade. 
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ANEXO III 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

 2º GRAU COMPLETO (ENSINO MÉDIO COMPLETO): 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Interpretação de textos; Ortografia; Verbo: Tempo, modos, vozes e conjugações; Pronome e seu emprego; Regência verbal 

e nominal. Concordância verbal  e nominal. Estrutura da frase, da oração e do período; Sintaxe; Figuras de linguagem; 

Figuras de pensamento; Sinônimos e Antônimos; Pontuação; Formação de palavras; Literatura; Classes gramaticais; 

Acentuação; Analise sintática. 

MATEMÁTICA: 

Função exponencial; Função logarítima; Matemática Geral: Números inteiros: operações e propriedades. Números 

racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades; Razão, proporção e progressões; Porcentagem; 

Regra de três simples; Equação do 1.º grau; Média; Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e 

capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos; Trigonometria - Aplicação no triangulo retângulo, Funções 

circulares, Relações e identidades trigonométricas, Transformações trigonométricas. 

CONHECIMENTOS GERAIS: 

Noções gerais sobre a vida econômica, social, política. Saúde Pública. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, 

revistas, televisão, música, teatro. Estrutura política brasileira.  História e geografia do município de Santa Rita de Cássia, Lei 

Orgânica Municipal; Raciocínio lógico. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

FISCAL DE TRIBUTOS 

Conhecimentos gerais de Administração Pública: Constituição da República Federativa do Brasil, CTN- Código Tributário 
Nacional; Código tributário do Município de Santa Rita de Cássia; Conhecimentos básicos sobre fiscalização: competência 
para fiscalizar, ações fiscais, diligências, licenciamento, autorização, autos de infração, multas e outras penalidades, 
recursos; Poder de polícia; Bens Públicos; Desapropriação; Agentes públicos; Responsabilidade dos Agentes Públicos; 
Crimes contra a administração pública; Conhecimentos básicos sobre a legislação municipal relativa ao cargo; Noções gerais 
de Normas Constitucionais de Direito Administrativo e de Direito Municipal; Noções de Informática: Ambiente operacional 
Windows, Processador de textos, Conceitos básicos, Criação de documentos, Abrir e salvar documentos, Digitação, Edição 
de textos, Estilos, Formatação, Tabelas e tabulações, Planilha Eletrônica, Conceitos básicos, Criação de documentos, Estilos, 
Formatação, Fórmulas e funções, Gráficos; Uso dos recursos de correio eletrônico; Conceitos básicos de segurança da 
Informação; Cuidados relativos à segurança e sistemas antivírus. 

 

FISCAL DE OBRAS 

Código tributário do Município de Santa Rita de Cássia; Conhecimentos básicos sobre fiscalização: competência para 
fiscalizar, ações fiscais, diligências, licenciamento, autorização, autos de infração, multas e outras penalidades, recursos; 
Poder de polícia; Bens Públicos; Desapropriação; Agentes públicos; Responsabilidade dos Agentes Públicos; Crimes contra a 
administração pública; Conhecimentos básicos sobre a legislação municipal relativa ao cargo; Noções gerais de Normas 
Constitucionais de Direito Administrativo e de Direito Municipal; Noções de urbanismo; conceito de logradouro público; 
alinhamento e cotas; parqueamento e estacionamento; noções de licenciamento de obras e construções e de aprovação de 
projetos; Plano Diretor; Noções de Informática: Ambiente operacional Windows, Processador de textos, Conceitos básicos, 
Criação de documentos, Abrir e salvar documentos, Digitação, Edição de textos, Estilos, Formatação, Tabelas e tabulações, 
Planilha Eletrônica, Conceitos básicos, Criação de documentos, Estilos, Formatação, Fórmulas e funções, Gráficos; Uso dos 
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recursos de correio eletrônico; Conceitos básicos de segurança da Informação; Cuidados relativos à segurança e sistemas 
antivírus. 

 

GUARDA MUNICIPAL 

ESTATUTO DO DESARMAMENTO – Lei 10.826/2003: SINARM (DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS); Registro, Uso, Posse e 

Porte de Posse e Porte de arma de fogo; Crimes com arma de fogo. Sistema Único de Segurança Pública (Susp) – LEI 

13.675/2018; SUSP (Sistema Único de Segurança Pública (Susp); Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social 

(PNSPDS); Competência para Estabelecimento das Políticas de Segurança Pública e Defesa Social; diretrizes da PNSPDS; Da 

Composição do Sistema PNSPDS; Do Funcionamento da PNSPDS; Das Metas para Acompanhamento e Avaliação das 

Políticas de Segurança Pública e Defesa Social; Da Cooperação, da Integração e do Funcionamento Harmônico dos 

Membros do Susp. SEGURANÇA PÚBLICA – ARTIGO 144 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ESTATUTO GERAL DAS GUARDAS 

MUNICIPAIS – LEI 13.022/2014: princípios mínimos de atuação das guardas municipais; Competência geral das guardas 

municipais; Da criação das guardas Municipais; Requisitos básicos para investidura em cargo público na guarda municipal; 

Da capacitação da guarda municipal; Do controle da guarda municipal; Das prerrogativas da Guarda Municipal. 

 

TÉCNICO ENFERMAGEM 

Legislação e Normas de enfermagem: Lei do exercício Profissional, Código de Ética Profissional, Registro de Enfermagem; 

Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes; Política Nacional de Humanização; Lei nº 8.080/1990; Lei nº 

8.142/1990; Política Nacional da Atenção Básica, Segurança do Paciente; Cuidados básicos de enfermagem: Técnicas 

básicas de enfermagem, Central de Material; Princípios e Métodos de assepsia, anti-sepsia, desinfecção e esterilização; 

Preparo, administração e cálculos de medicamentos; Programa Nacional de Imunização, Cuidados com feridas; Teorias de 

Enfermagem. 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Conhecimentos gerais de Administração Pública: Constituição da República Federativa do Brasil. Lei de Licitações e Pregão 

(Lei nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002). Estatuto do Servidor do Município. Plano de Cargos do Município. Noções de 

arquivo. Departamentalização e Descentralização. Habilidades interpessoais. Atendimento ao cliente. Diversidade. Atitudes 

no trabalho. Satisfação no trabalho. Trabalho em grupo. Trabalho em equipe. Comunicação interpessoal e organizacional. 

Conflito. Negociação. Estrutura Organizacional. Formulários. Análise e distribuição do trabalho. Manuais de organização. 

Redação de documentos oficiais e textos empresariais. Administração Pública. Noções de informática: textos, planilhas, 

apresentações e internet. 
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 3º GRAU COMPLETO (ENSINO SUPERIOR COMPLETO): 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Semântica: denotação e conotação, figuras de linguagem (metáfora, metonímia, ironia, antítese, paradoxo) e funções de 
linguagem; Leitura e interpretação de textos: informações implícitas e explícitas; Tipologia textual e gêneros de circulação 
social: estrutura composicional; objetivos discursivos do texto; contexto de circulação; aspectos linguísticos; Texto e 
Textualidade: coesão, coerência e outros fatores de textualidade; Variação linguística. Heterogeneidade linguística: 
aspectos culturais, históricos, sociais e regionais no uso da Língua Portuguesa; Fonética e fonologia: ortografia e acentuação 
gráfica; Sinais de pontuação como fatores de coesão; Colocação Pronominal: Sintaxe de colocação dos pronomes oblíquos 
átonos; Morfossintaxe: noções básicas de estrutura de palavras; classes de palavras; funções sintáticas do período simples; 
Sintaxe do período composto: processos de coordenação e subordinação; mecanismos de sequenciação; 
relações discursivo-argumentativas; relações lógico-semânticas; Concordância Verbal e Nominal aplicadas ao 
texto; Regência Verbal e Nominal aplicadas ao texto; Crase; Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da 
língua; Ortografia oficial – Novo Acordo Ortográfico. 

MATEMÁTICA: 

Função exponencial; Função logarítima; Matemática Geral: Números inteiros: operações e propriedades; Números 

racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades; Razão, proporção e progressões; Porcentagem; 

Regra de três simples e composta; Equação do 1.º e 2º graus; Média; Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, 

superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 

CONHECIMENTOS GERAIS: 

Noções gerais sobre a vida econômica, social, política. Saúde Pública. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, 

revistas, televisão, música, teatro. Estrutura política brasileira.  História e geografia do município de Santa Rita de Cássia, Lei 

Orgânica Municipal; Raciocínio lógico. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

FISCAL AMBIENTAL 

Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclos biogeoquímicos. Meteorologia e Climatologia. Hidrologia. Noções de Geologia e 

Solos. aspectos, impactos e riscos ambientais. Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de emissões. Aquecimento 

Global e Mecanismos de Desenvolvimento Limpo – MDL. Qualidade da água, poluição hídrica e tecnologias de tratamento 

de águas e efluentes para descarte e/ou reuso. Qualidade do solo e da água subterrânea. Gerenciamento e tratamento de 

resíduos sólidos e de água subterrânea. Caracterização e recuperação de áreas degradadas, em especial do solo e da água 

subterrânea. Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA. Regulamentação para os Estudos de Impacto Ambiental 

(EIA/RIMA). Processo de licenciamento ambiental. Noções de economia ambiental: benefícios da política ambiental. 

Avaliação do uso de recursos naturais. Política ambiental e desenvolvimento sustentável. Sistemas de gestão ambiental. 

Avaliação de desempenho ambiental. Noções de gestão integrada de meio ambiente, saúde e segurança industrial. 

Planejamento ambiental, planejamento territorial, Urbanismo, vocação e uso do solo. Noções de valoração do dano 

ambiental. Conhecimento das normas ISO 14000:2004. Legislação complementar sobre meio ambiente. Agenda 21. 

 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Fundamentos de tecnologia ambiental. Noções gerais de ecologia. Conceito de Desenvolvimento Sustentável. Aspectos e 

impactos ambientais. Fluxos e balanços de massa e energia. Química ambiental. Poluição das águas. Parâmetros de 

qualidade das águas e de efluentes líquidos. Dispersão de poluentes no meio aquático. Tratamentos físicos, físico-químicos 

e biológicos. Gerenciamento de efluentes industriais e domésticos Poluição do ar. Parâmetros de qualidade do ar e de 

emissões atmosféricas. Dispersão de poluentes no ar. Remoção de material particulado, de gases e vapores. Poluição do 

solo. Caracterização e uso do solo. Caracterização dos resíduos sólidos. Gerenciamento de resíduos sólidos. Conservação de 

ecossistemas aquáticos e terrestres. Manejo e proteção de biomas. Gestão de florestas públicas. Unidades de conservação. 
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Licenciamento ambiental. Definições e fases do licenciamento. Levantamento e avaliação de impactos ambientais. 

Ferramentas de gestão ambiental. Proteção e controle da qualidade ambiental. Inspeção e monitoramento ambiental. 

Compras públicas sustentáveis. Legislação ambiental. Normas. Políticas públicas afetas à regulação, gestão e ordenamento 

do uso e acesso aos recursos ambientais e melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável dos recursos naturais. E 

ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse cargo. 

 

BIÓLOGO 

Diversidade biológica: conhecimento de sistemática, taxonomia, classificação, filogenia, organização, biogeografia, etologia, 

fisiologia e estratégias adaptativas morfofuncionais dos seres vivos, com ênfase em vertebrados, criptógamos e 

fanerógamos. Bioquímica celular: compreensão dos mecanismos e regulação de processos energéticos. Respiração, 

fermentação e fotossíntese. Síntese e função de biomoléculas. Carboidratos, lipídeos, proteínas, vitaminas e ácidos 

nucleicos. Ecologia: relações entre os seres vivos e destes com o ambiente ao longo do tempo geológico. Conhecimento da 

dinâmica das populações, comunidades e ecossistemas, da conservação e manejo da fauna e flora e da relação saúde, 

educação e ambiente. Biologia da conservação: conceitos, atribuições e legislações relevantes (CBD, CITES, SNUC, Lei – Lei 

n. 9.795, 27/04/1999, Lei Federal n. 9.605/98 - Lei de Crimes contra o Meio Ambiente, Portaria n. 1.522 de 19 de dezembro 

de 1989. Fauna brasileira ameaçada de extinção etc.). A prática da conservação in situ e ex situ, estratégia global para a 

conservação de biodiversidade (conceitos gerais, padrões, principais causas da perda de diversidade, extinção); áreas 

prioritárias para a conservação e espécies ameaçadas. Educação ambiental: interpretação ambiental conceitos e 

características; mobilização social: conceitos, objetivos e processo; tendências e propostas pedagógicas para zoológicos, 

jardins botânicos, parques e áreas verdes; educação para a sustentabilidade; educação urbana; gerenciamento ambiental; 

valores humanos e consumo sustentável. Legislação e impactos sócio-econômico-ambientais: licenciamento ambiental e 

avaliação de impactos ambientais (Legislação – EIA/RIMA – Metodologias – Fases – Audiências públicas); perícia ambiental; 

subsídios para avaliação 52 econômica de impactos ambientais; poluição ambiental (água – ar – solo); planejamento 

urbano x alteração da qualidade das águas – ar e solo; recursos minerais e energéticos. Políticas públicas em saúde. 

Formulação e implementação de políticas públicas de saúde. Sistemas de saúde comparados. 

 

MÉDICO 

Ética e legislação profissional. A educação em saúde na prática do PSF. Sistema de informação da atenção básica. Noções 
Básicas de Epidemiologia: Vigilância epidemiológica, Indicadores Básicos de Saúde. Atuação do Médico nos programas 
Ministeriais: Hanseníase, Tuberculose, Hipertensão, Diabetes. Atenção a Saúde da Mulher. Atenção a Saúde da Criança. 
Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto e do Idoso. Exame Clínico; Considerações Biológicas em Medicina Clínica; doenças 
causadas por agentes biológicos e ambientais; Doenças causadas por riscos do meio ambiente e agentes físicos e químicos; 
Doenças dos sistemas orgânicos; DST – Doenças Sexualmente Transmissíveis: HIV e AIDS, Prevenção, Transmissão e 
Tratamento; Fundamentos da Psiquiatria e Doenças Psicossomáticas: Fundamentos de Geriatria, Fundamentos da 
Hemoterapia; Fundamentos de Epidemiologia e Doenças de Motivação Compulsória; Fundamentos de Saúde Pública; 
Fundamentos de Pediatria; Emergências Médicas: Cardiovasculares, Respiratórias, Neurológicas, Pneumológicas dos 
distúrbios metabólicos e endócrinos gastroenterológicos, das doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e 
dermatológicos, dos politraumatizados, da Ortopedia, das feridas e queimaduras, da Ginecologia e Obstetrícia, da Urologia, 
da Oftalmologia e Otorrinolaringologia, intoxicações exógenas. Saúde da família na busca da humanização e da ética na 
atenção a saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de feridas no domicílio. Controle da dor no domicílio. Intervenções 
Médica na internação domiciliar e assistência Médica em domicílio. Visitas Domiciliares. Trabalho em equipe 
multiprofissional. Relacionamento Interpessoal. Propedêutica em clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças 
nutricionais. Antibióticos, quimioterapicos e corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnostico diferencial 
das seguintes afecções: Aparelho digestivo: esofagite, gastrite, ulcera péptica, doença intestinal inflamatória e cirrose 
hepática; Aparelho cardiovascular: angina pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistêmica; Sistema 
Hematopoiético: anemias, leucoses e linfomas; Sistema renal: infecções do trato urinário, GNDA e GNC; Aparelho 
respiratório: pneumonia, bronco pneumonia e DPOC. 

 

FONOAUDIÓLOGO 
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Avaliação e intervenção fonoaudiológica na motricidade orofacial: desenvolvimento das funções estomatognáticas, 

respiração, fala, mastigação, paralisia facial, distúrbios articulatórios e da articulação têmporo-mandibular. Fisiologia da 

produção vocal; classificação, avaliação e tratamento fonoaudiológico das disfonias. Atuação fonoaudiológica nas disfagias 

orofaríngeas neurogênicas e mecânicas. Anatomofisiologia, desenvolvimento e alterações do sistema auditivo; Avaliações 

auditivas. Linguagem infantil: aquisição, desenvolvimento e distúrbios. Classificação Internacional de Funcionalidade, 

Incapacidade e Saúde (CIF). Fonoaudiologia na Atenção Primária à Saúde. Atuação Fonoaudiológica no Núcleo de Atenção à 

Saúde da Família. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse cargo 

 

ODONTÓLOGO 

Modelos de Atenção Odontológica (promoção de saúde e prevenção em saúde bucal, programas em serviços públicos 
odontológicos). Saúde Pública: Organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, diretrizes, 
estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. ESF -
Estratégias Saúde Família (objetivos, funções e atribuições). Anestesiologia; Biossegurança no Trabalho; Cardiologia; 
Cirurgia; Código de Ética Profissional; Dentística; Diagnóstico e Plano de Tratamento; Emergências no Consultório 
Odontológico; Endodontia; Esterilização e Desinfecção; Flúor (mecanismo de ação, farmacocinética, uso, tipos e 
toxicidade); Noções básicas de atendimento a pacientes especiais; Oclusão e Articulação Temporomandibular (sinais, 
sintomas e princípios de tratamento das disfunções temporomandibulares, ajuste oclusal, movimentos oclusivos, posições: 
relação cêntrica, máxima intercuspidação habitual, dimensão vertical, relação de oclusão cêntrica); Odontopediatria; 
Patologia (lesões de mucosa, cistos, tumores, lesões cancerizáveis, processos proliferativos); Periodontia (prevenção e 
tratamento das doenças periodontais); Prótese; Semiologia e Tratamento das Afecções dos Tecidos Moles Bucais; 
Terapêutica e farmacologia (analgésicos, antiinflamatórios, antibióticos, antidepressivos, anti-hipertensivos, hemostáticos, 
anticoagulantes). 

 

PSICÓLOGO 

Psicoterapia breve. Psicopatologias. Recrutamento e Seleção. Treinamento. Adolescência. Concepção interacionista, Piaget 
e Vygotsky, As etapas do desenvolvimento cognitivo e afetivo. O desenvolvimento de crianças e adolescentes. Legislação. 
História das Políticas de Saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde (Legislação, Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas 
Operacionais Básicas do SUS). Saúde Coletiva (Pública). Reforma Psiquiátrica; Saúde Mental Coletiva; Grupos (terapêuticos, 
operativos, de apoio); Psicologia das Instituições e Organizacional. Psicologia do Desenvolvimento e Escolar: O 
desenvolvimento da criança e as relações nos anos pré-escolares e escolares. Desenvolvimento psicológico e processos 
educacionais: do estudo do desenvolvimento ao estudo da educação. Desenvolvimento, cultura, educação e escolarização. 
A construção do conhecimento nas relações interpessoais: a concepção construtivista.  

 

FISIOTERAPEUTA 

Função e disfunção dos tecidos, órgãos, sistemas e aparelhos; Anatomia funcional e palpatória; Semiologia; Fisiologia e 

Fisiopatologia: respiratória, cardiovascular, neurofisiologia, fisiologia articular e do envelhecimento; Cinesiologia e 

cinesioterapia; Epidemiologia, bioética e processo saúde-doença; Ciências sociais e humanas; Princípios epidêmicos da 

saúde pública e saúde coletiva; Recursos terapêuticos, no âmbito ambulatorial; Suporte básico de vida; Avaliação e conduta 

fisioterapêutica nas diversas patologias (métodos e técnicas): pulmonares, cardiovasculares, reumatológicas, geriátricas, 

traumato-ortopédicas, neurológicas, pediátricas, dermatológicas, ginecológica e obstetrícia; Fisioterapia preventiva; 

Oxigenoterapia; Prótese, órtese e tecnologia assistiva; Indicação e tipos de auxílio à locomoção; Atenção do pé diabético; 

Ética e deontologia profissional. E ainda todos os conteúdos tratados nas referências definidas no programa para esse 

cargo. 

 

FARMACÊUTICO 

Organização de almoxarifado. Avaliação de área física e condições adequadas de armazenamento. Imunobiológicos. 
Controle de estoques de medicamentos e material de consumo. Controle de psicotrópicos e entorpecentes. Papel da 
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vigilância sanitária. Legislação que rege a atuação de fiscais da vigilância sanitária em estabelecimentos que trabalhem com 
medicamentos. Legislação farmacêutica, ética profissional, gestão da farmácia hospitalar, sistema de distribuição de 
medicamentos: coletivo, individualizado e dose unitária. Farmacotécnica de produtos não estéreis: análise de formulações; 
manipulação de fórmulas magistrais e oficinas; estabilidade de formulações extemporâneas; unitarização de medicamentos 
sólidos e líquidos; controle de qualidade. Farmacotécnica de produtos estéreis: reconstituição, diluição e estabilidade de 
medicamentos injetáveis; unitarização e fracionamento para dispensação por dose unitária; preparo de soluções para 
nutrição parenteral e outras formulações de grande volume; controle microbiológico, controle de qualidade; manipulação 
de quimioterápicos antineoplasicos; validação de processos. Cálculos em farmácia, gestão de estoque: aquisição, 
armazenamento e controle de produtos farmacêuticos; sistema informatizado de controle de estoque; farmacodinâmica: 
vias  de administração de medicamentos; mecanismos de ação dos fármacos; interação medicamentosa; fatores que 
interferem  na ação dos fármacos; efeitos colaterais e reações adversas; alergia, tolerância e intoxicação; utilização de 
medicamentos em populações especiais: neonatos, crianças, gestantes, idosos; utilização de medicamentos em condições 
especiais: insuficiência renal, hepática, cardio vascular e respiratória. Farmacocinética: conceitos gerais; parâmetros 
farmacocinéticos; metabolismo de medicamentos; margem terapêutica; posologia; fatores que alteram a farmacocinética; 
monitorização de fármacos na prática clínica; metodologia de monitorização. Farmácia clínica e atenção farmacêutica: 
conceitos; uso racional de medicamentos; controle e seguimento de paciente; problemas relacionados ao medicamento; 
monitorização da farmacoterapia; farmacoepidemiologia: farmacovigilância e estudos de utilização de medicamentos. 
Farmacoeconomia: conceitos gerais; análise custos-benefício, custo-utilidade e custo-minimização. Seleção de 
medicamentos: conceitos; padronização de medicamentos; comissão de farmácia  e terapêutica; guia farmacoterapêutico. 
Pesquisa clínica. Controle de infecções hospitalares e a farmácia hospitalar. Erros de medicação. Suporte nutricional. 
Resíduos hospitalares. O Sistema Único de Saúde, sua organização e funcionamento; Lei Orgânica da Saúde, Princípios e 
Diretrizes do SUS; Políticas e pactos de Saúde. 

 

ENFERMEIRO 

O Processo de enfermagem (SAE): avaliação; diagnóstico de enfermagem; planejamento; implementação; Código de Ética 
dos Profissionais de Enfermagem. Assistência de Enfermagem Período operatório; Assistência de enfermagem no período 
pré-operatório; Assistência de enfermagem no período pós-operatório; Cuidados com o paciente portador de patologias da 
vias respiratórias; Infecção das vias aéreas superiores; pneumonia; DPOC. Assistência a pacientes com distúrbios cardíacos: 
angina ; infarto do miocárdio; pericardite. Cuidados à mulheres e homens com distúrbios do sistema reprodutor: infecções 
do sistema reprodutor feminino; pacientes submetidos à prostatectomia. Enfermagem em urgência e emergência: Controle 
do choque hipovolêmico; envenenamento; ferimentos; hipotermia e hipertermia; medidas de ressuscitação em 
emergência; prioridades e princípios do tratamento de emergência; controle de hemorragia; abuso de substâncias 
químicas. Cuidados de enfermagem em pacientes com distúrbio urinário e renal: manutenção da drenagem urinária 
adequada; retenção urinária; cálculo renal; infecção das vias urinárias baixas. avaliação e Assistência de enfermagem ao 
paciente que sente dor.  Assistência de enfermagem ao paciente com problemas digestivos e gastrintestinais. 
Biossegurança nos serviços de saúde hospitalares: métodos de desinfecção e esterilização de materiais; cuidados aos 
profissionais de saúde acidentados com material biológico. Serviço de Controle de Infecção Hospitalar: Procedimentos para 
Lavagem básica das mãos; Atividades de Capacitação em Serviço; Atividades de Vigilância; Atividades de Controle ou 
Interferência. Assistência de enfermagem aos pacientes com transtornos mentais e usuários de álcool e outras drogas. 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de  Saúde e Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS. . Lei Federal nº. 
8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei Federal nº. 8142/1990 - Dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de 
recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências. Portaria GM/MS 399/2006 – Divulga o Pacto pela Saúde - 
Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. . Portaria GM/MS nº. 372/2007 - Altera a 
Portaria 699/GM, que Regulamenta as Diretrizes dos Pactos pela Vida e de Gestão. Portaria GM/MS nº. 3916/1998 - Aprova 
a Política Nacional de Medicamentos. Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012 suas atualizações/alterações. 
PORTARIA Nº 2.436, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017- Aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Portaria Nº 
154/2008- Cria os NASFNúcleo de Apoio à Saúde da Família e Portaria Nº 3124/2012 - Cria o NASF 3 e redefine os 
parâmetros de vinculação. 

 

TERAPÊUTICO OCUPACIONAL 
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Fundamentos de Terapia Ocupacional: conceituação. Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos em Terapia 

Ocupacional. Terapia Ocupacional nas disfunções físicas: princípios básicos do tratamento: avaliação, objetivos, seleção e 

análise de atividades. Programa de tratamento. Cinesiologia aplicada (grupos de ação muscular, tipos de tratamento 

muscular, tipos de movimento). Reeducação muscular. Facilitação neuromuscular, proprioceptiva (princípios, técnicas 

básicas). Tratamento da coordenação (causas de incoordenação). Tipos de preensão. Mobilização das articulações, causas 

de rigidez articular, finalidades do tratamento, lesões articuladas, contraturas e aderências, determinação da mobilidade 

articular. Atividades da vida diária: AVDs (no leito, na cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, 

deambulação e transporte). Atividades de vida prática: AVPs, próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos). Terapia 

Ocupacional aplicada às condições neuro musculoesquelético. Terapia Ocupacional Neurológica. Terapia Ocupacional 

Neuropediátrica. Terapia Ocupacional Reumatológica. Terapia Ocupacional Traumato-ortopédica. Terapia Ocupacional 

Geriátrica e Gerontológica. Terapia Ocupacional em Psiquiatria e saúde mental: principais enfermidades e/ou transtornos. 

Objetivo da Terapia Ocupacional e estratégias de intervenção nas oligofrenias; psicoses orgânicas; esquizofrenias; psicoses 

afetivas; transtornos de personalidade; neuroses; alcoolismo; abuso de fármacos e drogas; e distúrbios psicossomáticos. 

Terapia Ocupacional e a reabilitação psicossocial. A importância do terapeuta ocupacional na equipe interdisciplinar. 

Processos de terapias ocupacionais aplicadas às diversas áreas de abrangência. Prevenção: modelos alternativos de atenção 

à saúde. Trabalho Multi e Interdisciplinar. Reabilitação: conceito, objetivos, processo e equipe técnica. A Importância do 

grupo de exercícios no processo de reabilitação. Código de Ética.  

 

VETERINÁRIO 

Vigilância Sanitária. Epidemiologia Geral. Vigilância Epidemiológica. Vigilância Ambiental. Zoonoses e Saúde Pública. Higiene 

e proteção dos alimentos: cuidados higiênicos – sanitários na obtenção e beneficiamento de produto de origem animal, 

flora microbiana patogênica e alterações. Legislação (Federal e Estadual) no julgamento tecnológico e sanitário: 

Classificação e funcionamento dos estabelecimentos. Ética e Legislação profissional. Fisiologia Veterinária - Funções 

vegetativas: sangue e coagulação; circulação sanguínea, respiração. Funções de relação: sistema nervoso central e sistema 

nervoso autônomo. Microbiologia veterinária - Morfologia, citologia, fisiologia, genética e ecologia geral de bactérias, 

fungos e vírus. Parasitologia veterinária - Relações entre os seres vivos. Âmbito da parasitologia. Conceitos empregados em 

parasitologia. Adaptação e ação dos parasitas. Origem do parasitismo. Fundamentos teóricos de bem-estar animal e de 

Bioética. Diretrizes gerais para 54 a erradicação e a prevenção da febre aftosa. Zoonoses: brucelose, febre amarela, febre 

maculosa, gripe aviária, larva migrans, leishmaniose, leptospirose, raiva, toxoplasmose e tuberculose (agente, espécies 

acometidas, sintomas nos seres humanos, sinais clínicos nos animais, formas de transmissão, diagnóstico, notificação). 

Doenças infecciosas e parasitárias: aspectos clínicos, de vigilância epidemiológica e de controle (doenças de interesse para 

a saúde pública). Produtos veterinários: medidas e orientações para o uso responsável (antimicrobianos, endectocidas e 

inseticidas para grandes e pequenos animais). Higiene veterinária e inspeção sanitária de produtos de origem animal: 

condições de transporte, abate sanitário, tecnologia, processamento, inspeção, fiscalização e comercialização. As boas 

práticas de fabricação e o sistema APPCC na produção de alimentos. Vigilância Sanitária no comércio de alimentos de 

origem animal: doenças transmitidas por alimentos de origem animal, controle físico-químico e microbiológico de 

alimentos de origem animal, fiscalização. Doenças de notificação obrigatória no MAPA. Bioclimatologia animal. Políticas 

públicas em saúde. Formulação e implementação de políticas públicas de saúde. Sistemas de saúde comparados. Legislação 

Sanitária. Epidemiologia. Fundamentos da epidemiologia. Construção de indicadores epidemiológicos. Indicadores de 

saúde: morbidade e mortalidade. Métodos epidemiológicos. Principais tipos de estudos epidemiológicos. Vigilância 

epidemiológica e controle de doenças. Fundamentos de vigilância à saúde: vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental. 

A vigilância epidemiológica como política de saúde. Construção atribuição e operacionalização do sistema de vigilância 

epidemiológica nos seus diversos níveis. Uso da epidemiologia na caracterização e investigação de surtos. Saneamento 

ambiental. Abastecimento de água. Doenças relacionadas com a água. Esgotamento sanitário. Doenças relacionadas com 

os esgotos. Vigilância epidemiológica e medidas de controle. Resíduos sólidos. Legislação e normas técnicas para os 

resíduos de sólidos. 
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PROFESSOR III 

Constituição Federal de 1988 - Artigos 205 a 214. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Diretrizes Curriculares Nacionais 

para a Educação Básica. Ampliação do Ensino Fundamental. Estatuto da Criança e do Adolescente. Diretrizes Nacionais para 

a Educação Especial na Educação Básica. Fundamentos da Educação; Concepções e tendências pedagógicas 

contemporâneas. Relações socioeconômicas e politicas-culturais de educação. Educação e Direitos Humanos, Democracia e 

Cidadania. Inclusão educacional e respeito à diversidade. Lei no 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 

10.639-2003 História e Cultura Afrobrasileira e Africana. Plano Nacional de Educação. A criança e a educação infantil: 

história, concepções. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Planejamento na educação infantil: dinâmica e 

processos. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar. Componentes curriculares da educação 

infantil: o brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro. Avaliação na educação infantil. O cotidiano na creche: 

espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. O professor de educação infantil. Família e 

instituição. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. Diretrizes 

Curriculares e de qualidade para Educação Infantil. Ensino fundamental de nove anos. Interdisciplinaridade. Teorias de 

aprendizagem e desenvolvimento infantil. Avaliação no ensino fundamental. Planejamento docente: dinâmica e processos. 

Currículo e didática: histórico, teorias e tendências atuais. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências 

e concepções pedagógicas da educação brasileira. Alfabetização e letramento: características e pressupostos. Projetos de 

trabalho: concepção e perspectiva. O professor de ensino fundamental. 
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ANEXO IV 

CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

EVENTOS  DATAS PREVISTAS 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 17/03/2020 

PERÍODO DE INSCRIÇÕES  30/03/2020 a 09/04/2020 

PUBLICAÇÃO DA LISTA DE CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES 
EFETIVADAS 

15/04/2020 

PERÍODO PARA ENCAMINHAMENTO DE RECURSO CONTA 
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 

16/04/2020 a 17/04/2020 

DIVULGAÇÃO DA LISTA COM OS LOCAIS PARA REALIZAÇÃO DAS 
PROVAS OBJETIVAS E CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

23/04/2020 

REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 03/05/2020 

DIVULGAÇÃO DO GABARITO 04/05/2020 

PERÍODO PARA ENCAMINHAMENTO DE RECURSO CONTRA A 
PROVA OBJETIVA 

05/05/2020 a 06/05/2020 

DIVULGAÇÃO DO GABARITO APÓS RECURSO E CONVOCAÇÃO 
PARA ENTREGA DE TITULO (NÍVEL SUPERIOR) 

11/05/2020 

PERÍODO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS JUNTO A COMISSÃO  12/05/2020 A 13/05/2020 

RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS  18/05/2020 

PERÍODO PARA ENCAMINHAMENTO DE RECURSO CONTRA A 
PROVA DE TÍTULOS 

19/05/2020 A 20/05/2020 

RESULTADO FINAL A PARTIR 22/05/2020 
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ANEXO V 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 002/2020 

ATENÇÃO: 
PREENCHER EM LETRA DE FÔRMA – LEGÍVEL OU DIGITAR. 

 
Nº PROTOCOLO DO RECURSO: __________ 
DATA:     /     /2020  H:  _________   

PARA USO DA ORGANIZAÇÃO 
 

TIPO DE RECURSO: 

(   ) CONTRA O EDITAL (   ) CONTRA RESULTADO DE PROVA DE TÍTULOS 

(   ) CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO (   ) CONTRA RESULTADO DE PROVA  PRÁTICA 

(   ) CONTRA GABARITO DE PROVA OBJETIVA (   ) OUTROS:  
                                                                                                                                ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

INFORMAÇÕES DO CANDIDATO: 

1. NOME DO CARGO CONCORRIDO: 

 

3. NOME DO(a)  CANDIDATO(a): 

 

4. Nº DE INSCRIÇÃO: 

5. ENDEREÇO COMPLETO/Nº/COMPLEMENTO: 

 

6. BAIRRO: 

 

7. CIDADE/UF: 

8. CPF: 

 

9. TELEFONE: 

 

10. E-MAIL: 

 
 

DO OBJETO DO RECURSO, ARGUMENTAÇÃO E PEDIDO: 

11. Descrever sinteticamente o objeto do recurso, suas justificativas, a argumentação da contestação e ao 
final destacar o pedido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ ,           /         /2020. 
                                                 _______________________________ 

                                                                                                                                                                                Assinatura do Candidato 
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ANEXO VI 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2020 
ATENÇÃO: 

PREENCHER EM LETRA DE FÔRMA  

LOCAL:____________________________________ 

DATA:_____________________ 
 

DADOS DO CANDIDATO: 

 NOME: CPF: 

CARGO:  INSCRIÇÃO: 

 

TÍTULOS: 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

_______________________________ 
Comissão do Concurso 

 

________________________________________ 

Candidato 


